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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2020 CPL/P 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 093/2019 -CPL/P 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 075/2019 -CPL/P 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 024/2019 - CPL/P 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
10.091.536/0001-13, neste ato representado pela atual Secretária de Administração, Sra. Ana Maraíza de 
Sousa Silva, brasileira, casada, servidora pública, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, 251, 
Divinópolis, Caruaru-PE, CEP: 55.001-420 , inscrita no CPF sob o nº. 056.317.614-83 e no RG sob nº 6.668.455 
SDS/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2019 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2019- CPL/P homologado 
no dia 17/03/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 093/2019 -CPL/P; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa J. E. DE VASCONCELOS GRAFICA DIGITAL - ME pessoa jurídica de direito 
privado, com sede Rua Agamenon Magalhães, 666, Mauricio de Nassau, Caruaru - PE, CEP.: 55.012-290, 
inscrita no CNPJ nº 19.131.319/0001-84, aqui representada por sua titular, Sra. Josefa Edileuza de 
Vasconcelos, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Avenida Genova, 314, Aptº 301, 
Universitário, Caruaru - PE, CEP. 55.016-390, inscrita no CPF/MF sob nº 418.737.184-20 e no RG sob nº 
3.637.152 SDS/PE. doravante denominado simplesmente de PRESTADOR REGISTRADO; atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; Lei 
Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e no Decreto Federal 10.024/2019 
mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1.   Constitui objeto desta Ata, o Registro de Preços para futura contratação dos serviços de confecção e 

instalação de material de comunicação visual e sinalização, conforme especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência -Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 075/2019 
CPL/P. 
 

1.2.    A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
prestadores ou a contratar a totalidade dos produtos/serviços registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Prestador se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 

Item Descrição  Unid. Quant. Valor unitário R$  Valor Total 
R$ 

03 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA IDENTIDADE– Poste 
confeccionado em metalon 80x80mm 
galvanizado na chapa 14 com altura de 
3 metros com aplicação de chapa 
galvanizada 16 medindo 0,70cm x 
0,40cm na parte superior, aplicada com 
luva confeccionada com chapa 14 
galvanizada medido 100x100mm 

Unid. 17 863,50 14.679,50 
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pintado com tinta esmalte sintético na 
qual é feita aplicação de vinil adesivo 
0,10mm com impressão digital a base 
de U.V. nas (02) duas faces e, ainda, 
base em aço para fixá-la com 
parafusos à uma plataforma de 
concreto, a qual terá que ser 
construída pelo prestador, tudo em 
conformidade com layout e projeto da 
base de concreto constantes do do 
Termo de referência (COTA 
RESERVADA ME'S E EPP'S) 

04 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MARCO DISTÂNCIA – Confeccionado 
em tubo de 2,5” na chapa 14 
galvanizado, medindo 74cm (altura) x 
48cm (largura) em forma de ARCO, 
com aplicação de chapa 16 
galvanizada, na parte central com a 
medida de 0,34cm x0,34cm, ambas 
pintadas com tinta esmalte sintético na 
cor verde, na qual é feita aplicação de 
vinil adesivo 0,10mm com impressão a 
base de U.V nas duas faces e que 
deverá ser fixado ao chão com 
concreto, tudo em conformidade com o 
layout constante do do Termo de 
referência;. (EXCLUSIVO PARA ME'S 
E EPP'S) 

Unid. 90 456,50 41.085,00 

05 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA IDENTIDADE– Poste 
confeccionado em metalon 80x80mm 
galvanizado na chapa 14 com altura de 
3 metros com aplicação de chapa 
galvanizada 16 medindo 0,70cm x 
0,40cm na parte superior, aplicada com 
luva confeccionada com chapa 14 
galvanizada medido 100x100mm 
pintado com tinta esmalte sintético na 
qual é feita aplicação de vinil adesivo 
0,10mm com impressão digital a base 
de U.V. nas (02) duas faces e, ainda, 
base em aço para fixá-la com 
parafusos à uma plataforma de 
concreto, a qual terá que ser 
construída pelo prestador, tudo em 
conformidade com layout e projeto da 
base de concreto constantes do Termo 
de referência (LIVRE 
CONCORRÊNCIA) 

Unid. 51 863,50 44.038,50 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$99.803,00 (noventa e nove mil oitocentos e três 
reais.). 
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2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 
abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto / serviço; 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 075/2019 - CPL/P, de acordo com a ordem de classificação 
das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro.  

 
2.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
Órgão Gerenciador deve convocar os Prestador para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5.  Os Prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Prestador não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 

2.6.1. Liberar o Prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

 
2.6.2. Convocar os demais Prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.   Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços ou dos itens correspondentes do referido Prestador, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município de Caruaru. 
 
3.2.    A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto / serviço a ser fornecido / prestado, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014.  
 
4.2.   Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Prestadores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
 
4.3.   Cabe ao Prestador da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



 

Centro Administrativo II - Praça Pedro de Souza, 30  - Térreo - Nossa Senhora das Dores - Caruaru - PE - CEP: 55.002-110 - Caixa 
Postal: 147 -  Telefone: 81 3721 - 8507   

Página 4 de 11 

 

 
4.4.   Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.    As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
4.6.   O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 
 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.    A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 
Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições, nos termos das contratações levadas a efeito;  
 

5.2.    A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 

5.3.    A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 
assinatura do termo de contrato. 
 

5.4.   No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.   A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 

6.2.   Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o prestador / 
fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos produtos 
adquiridos / serviços prestados, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 
62 da Lei de Licitação. 
 
6.3.   Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 
se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.   Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 
ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para assinar 
a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, em igual 
prazo e nas mesmas condições, observados os artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a 
ampla defesa e o contraditório. 

    
7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. Os materiais solicitados deverão ser instalados de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias úteis, contados 
do primeiro dia útil após o envio da ordem de serviço, com local e especificações de instalação informados na 
solicitação, nos dias e horários determinados na referida; 
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7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente –Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e no 
contrato.  
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato, 
desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
 
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 

7.2. A execução dos serviços de confecção e instalação dos materiais de comunicação deverá ser conduzida, 
obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica de profissional apresentado pela licitante, o qual deverá emitir 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para o objeto contratado; 

7.2.1.  A vinculação entre o responsável técnico e a licitante será caracterizada por meio da 
apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato 
social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo com a 
legislação civil comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso 
formal de futura contratação do profissional indicado. 

 
7.3.  Na hipótese de a verificação do subitem 20.1.1 não ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.3.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.4.  Serão de responsabilidade do prestador beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 
 
7.5. Durante sua vigência a ARP resultante do presente certame será fiscalizada pelo servidor da SEURB 
RICARDO SOUZA ALMEIDA, matrícula n° 466646 e o gestor será o servidor da SEIC PEDRO VINICIUS 
SANTOS DE ALBUQUERQUE, matrícula 463710, em conformidade com o art. 67 da lei 8.666/93 e suas 
alterações.  
 
7.6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
7.6.1.  À Secretaria de Administração, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
7.6.2. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
7.6.3 Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
7.6.4. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão nos 
quantitativos determinados. 
 
7.6.5. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
6.6.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
7.6.7. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
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8.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos serviços. 
 
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da ADJUDICATÁRIA. 
 
8.3. Solicitar a troca dos serviços que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
8.4. Solicitar o fornecimento dos serviços objeto deste Termo de Referência mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento. 
 
8.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem condições de ser 
consumido. 
 
8.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 

9.1.1.  Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e outros 
detalhamentos que integram a Ata. 
 
9.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
9.1.3.   Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
9.1.5.    Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as medidas 
requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
9.1.6.   Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente ao objeto 
da Ata. 
 
9.1.7. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de entregar 
os bens ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções estabelecidas no Termo de 
Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e devolução do objeto. 
 
9.1.8. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Fazenda, responsável pela gestão da Ata de Registro de 
Preço, sempre que requisitada e no prazo estabelecido na solicitação, no qual deverão constar: os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias a critério 
da Secretaria de Fazenda. 
 
9.1.9. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 
8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
9.1.10. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, respondendo por toda 
e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder Executivo municipal, 
disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros contatos. 
 
9.1.3. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº. 093/2019 CPL/P- Pregão Eletrônico 075/2019-CPL/P, que formalizou esta Ata de Registro de 
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Preços. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 

 
 10.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto / serviço  
efetivamente entregue / prestado no mês anterior ao do pagamento.  
 
 10.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria da Secretaria da 
Fazenda, localizada na Avenida Rio Branco, 315, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE.. 
 
 10.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
10.1. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias previsto será interrompido. 
A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
10.2.  Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
10.3. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
10.4. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, 
d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar 
suficientemente comprovada através de documento (s). 
 

11.DAS PENALIDADES 
 
11.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar:  
 11.1.1. No âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com 
as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme 
dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados 
da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada 
inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

11.2. Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e 
ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos 
serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) 
dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando 
decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação eou 
ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no serviço 
ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do prestador 
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contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos 
Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas 
pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se 
encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 
11.3.  As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou prestador já contratado 
 
11. 4.  As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante/prestador em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
11.5.  As penas previstas no Parágrafo Primeiro serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-
base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
11.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas 
na forma prevista neste termo. 
 
11.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do Parágrafo Primeiro serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do Parágrafo segundo., em decorrência de qualquer das 
seguintes atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
11.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
11.9. A penalidade prevista no inciso I do Parágrafo Primeiro será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
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observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública 
Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas 
tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) 
meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
 12.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que 
trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 
econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 
13. DA SUCESSÃO 
13.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 
responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 075/2019 CPL/P para Registros de Preços nº 024/2019- CPL/P e nos termos da Legislação 
pertinente;  
 
14.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 
federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de 
que naturezas forem. 

 
14.3. O Prestador fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
15. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

15.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 093/2019 - 
CPL/P - Pregão Eletrônico nº. 075/2019 - CPL/P - Registro de Preços de nº. 024/2019 - CPL/P e seus 
anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
16. DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 

17. DO FORO 
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
17.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em quatro vias de igual 
teor, e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 14 de abril de 2020. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ana Maraíza de Sousa Silva 
Órgão Gerenciador  

 
 
 
 

 
J. E. DE VASCONCELOS GRAFICA DIGITAL - ME  

Josefa Edileuza de Vasconcelos 
Prestador Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2020 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 018/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2020  
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da Secretária de Administração, representada pela Secretária, Sra. Ana 
Maraíza de Sousa Silva, brasileira, servidora pública, inscrita no CPF/MF sob o nº. 056.317.614-83, e no 
Registro Geral 6668455 SDS-PE, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, 251 - Bairro Divinópolis- 
Caruaru-PE - CEP 5501-420 doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 - 
CPL/P homologado nos dia 07/08/2020 (Itens 17, 18 e 19) e dia 17/08/2020 (Itens 52, 54 e 105) conforme 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 - CPL/P; resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
PAULA CRISTINA BEZERRA MELO - EPP, com sede na Rua Walfredo Ferreira Lima, 137, Centro, 
Timbaúba/PE, CEP 55870-000, inscrita no CNPJ nº 00.910.332/0001-03, aqui representada por Paula Cristina 
Bezerra Melo, casada, empresária, inscrita sob o RG n° 3.186.627 SSP/PE e CPF nº 517.972.674-34, 
doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto 
de 2000 e suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela 
Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 
147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de expediente e papelaria, destinados ao 

atendimento das necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de 
Caruaru, durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades indicadas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 043/2020 CPL/P- Registro de Preços 
02/2020 CPL/Pl. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor 

total R$ 

17 

CALCULADORA – 
CALCULADORA DE MESA 12 
DÍGITOS GRANDES; SOLAR E 
BATERIA; MEMÓRIA; 
PORCENTAGEM; CORREÇÃO 
DO ULTIMO DÍGITO; TECLA “+” 
EM TAMANHO GRANDE. 

UNIDADE 30 CL R$ 11,00 R$ 330,00 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 27.404,60 (VINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS 

E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
 
 
2.1.2. Quantitativo por órgão/entidade participante: 

 
 
 

18 

CANETA ESFEROGRÁFICA – 
CORPO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL; DESCARTÁVEL; 
PONTA FINA; COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO; ESPESSURA DE 
0,8MM; RENDIMENTO MÍNIMO 
DE ESCRITA DE: 1400 
METROS; COR DA TINTA: 
AZUL; COM TAMPA 
PROTETORA REMOVÍVEL 
ANTI-ASFIXIANTE; (CAIXA COM 
50 UNIDADES) 

CAIXA 
COM 50 

UNIDADES 
652 LEONORA R$ 16,80 

R$ 

10.953,60 

19 

CANETA ESFEROGRÁFICA – 
CORPO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL; DESCARTÁVEL; 
PONTA FINA; COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO; ESPESSURA DE 
0,8MM; RENDIMENTO MÍNIMO 
DE ESCRITA DE: 1400 
METROS; COR DA TINTA: 
PRETA; COM TAMPA 
PROTETORA REMOVÍVEL 
ANTI-ASFIXIANTE; (CAIXA COM 
50 UNIDADES) 

CAIXA 
COM 50 

UNIDADES 
524 LEONORA R$ 16,80 R$ 8.803,20 

52 

FITA ADESIVA - EM 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, INCOLOR, 
MONOFACE, MULTIUSO, 
MEDINDO 25MM X 50M. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE 
COM 10 

UNIDADES 
71 ADERE R$ 16,00 R$ 1.136,00 

54 

FITA ADESIVA DUPLA FACE - 
EXTRA FORTE, MEDINDO 
12MM X 5M. PACOTE COM 10 
UNIDADES 

CAIXA 
COM 10 

UNIDADES 
63 ADERE R$ 15,00 R$ 945,00 

57 FITA DUREX 40 MM X 50 M. 
PACOTE 
COM 10 

UNIDADES 
60 ADERE R$ 27,95 R$ 1.677,00 

63 
GRAMPEADOR ROCAMA 
PREMIUM OU SIMILAR (106/6). 

UNIDADE 15 MJ R$ 25,00 R$ 375,00 

64 
GRAMPEADOR, PARA NO 
MÍNIMO 26 FOLHAS (23/10). 

UNIDADE 60 CLASSE R$ 14,50 R$ 870,00 

65 
GRAMPEADOR, TIPO ALICATE 
NIQUELADO EM METAL 26/6 

UNIDADE 80 MJ R$ 13,50 R$ 1.080,00 

105 

PASTA PLÁSTICA, COM ABAS 
E ELÁSTICO, TAMANHO 
OFÍCIO, LOMBO 1,8CM; 
DIMENSÕES: 245X18X335MM, 
COR CRISTAL 
TRANSPARENTE. 

UNIDADE 686 ALAPLAST R$ 1,80 R$ 1.234,80 
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I S S U C S G S S C S P S S S C S S S T 

T E U R G E A E P O E M E E A E D A E O 

E U D B M S B F M M P G C D D A S U D T 

M R E   P  A  D L  O E / C D D U A 
 B R     Z  I A  P E D A H E C L 
         C G   C E     

 
         A     M     

 
17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0 0 0 0 30 

18 2 3 2 1 5 5 6 10 2 2 3 3 1 30 2 75 200 300 652 

19 1 1 2 1 2 5 4 3 2 1 2 2 1 30 2 15 150 300 524 

52 2 3 2 1 3 2 5 3 2 2 1 2 0 0 3 40 0 0 71 

54 0 0 1 1 3 2 0 3 5 0 1 2 1 2 2 40 0 0 63 

57 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 60 0 0 60 

63 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 15 

64 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 60 0 0 60 

65 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 80 

105 10 10 0 8 0 15 15 15 15 0 20 20 8 400 0 150 0 0 686 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, 
que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 043/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta da   

Prefeitura Municipal de Caruaru. 
  

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
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5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 
em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de 
Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 
014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei 
Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2. O Material adquirido deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento nos endereços abaixo 
discriminados. 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 

PGM - Procuradoria Geral do Município  Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 
Universitário. 

CGM – Controladoria Geral do Município Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

SEFAZ – Secretaria da Fazenda Municipal Avenida Rio Branco, 315, Centro. 

SEDEEC - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

e Economia Criativa 

Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 

Secretaria de Administração (SAD) Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

Gabinete da Prefeita (GAB) e Secretaria de Ordem 

Pública (SECOP). (Bloco A e B) 

Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro 

As
si

na
do

 p
or

 3
 p

es
so

as
:  

BR
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

, A
N

A 
M

AR
AI

ZA
 D

E 
SO

U
SA

 S
IL

VA
 e

 P
AU

LA
 C

R
IS

TI
N

A 
BE

ZE
R

R
A 

M
EL

O
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

26
3-

24
4A

-0
88

D
-0

56
1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



 
Prefeitura de Caruaru                   

Página 6 de 13 
CENTRO ADMINISTRATIVO II - 

Praça Pedro de Souza, 30-  Nossa Senhora das Dores - Caruaru/PE, CEP: 55.002-110- CAIXA POSTAL 147 
Telefone: (81) 3721-8507 -  

 

SPM - Secretaria de Políticas para Mulheres Rua Padre Rolin, n° 40, Maurício de Nassau. 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SUDER - Secretaria de Sustentabilidade e 

Desenvolvimento Rural 

Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SEURB – Secretaria de Urbanismo e Obras Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

URB - Autarquia de Urbanismo e Meio Ambiente de 

Caruaru  

Rua Visconde de Inhaúma nº 1191, Maurício de 

Nassau 

COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47 – Maurício de 

Nassau. 

SEPLAG – Secretaria de planejamento, orçamento e 

gestão 

Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

CEACA – Centro de Abastecimento de Caruaru Rodovia BR 104, s/n, Km 40, Pinheirópolis 

SAÚDE - Secretaria de Saúde Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos 

Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau. 

SEDUC - Secretaria de Educação  Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianápolis. 

 
7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente – Os materiais serão recebidos pelo Departamento de almoxarifado responsável pelo 

recebimento dos materiais provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e 
fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta de preços; 
 

b) Definitivamente – Os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 
quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 
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8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 
8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas. 
 
8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
9.1. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

As
si

na
do

 p
or

 3
 p

es
so

as
:  

BR
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

, A
N

A 
M

AR
AI

ZA
 D

E 
SO

U
SA

 S
IL

VA
 e

 P
AU

LA
 C

R
IS

TI
N

A 
BE

ZE
R

R
A 

M
EL

O
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

26
3-

24
4A

-0
88

D
-0

56
1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



 
Prefeitura de Caruaru                   

Página 8 de 13 
CENTRO ADMINISTRATIVO II - 

Praça Pedro de Souza, 30-  Nossa Senhora das Dores - Caruaru/PE, CEP: 55.002-110- CAIXA POSTAL 147 
Telefone: (81) 3721-8507 -  

 

 
11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas 
e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas 
a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do 
envio e devolução do objeto. 
 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, responsável pela gestão 
da Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além 
de outras informações necessárias a critério da  Secretaria. 
 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
 

As
si

na
do

 p
or

 3
 p

es
so

as
:  

BR
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

, A
N

A 
M

AR
AI

ZA
 D

E 
SO

U
SA

 S
IL

VA
 e

 P
AU

LA
 C

R
IS

TI
N

A 
BE

ZE
R

R
A 

M
EL

O
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

26
3-

24
4A

-0
88

D
-0

56
1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



 
Prefeitura de Caruaru                   

Página 9 de 13 
CENTRO ADMINISTRATIVO II - 

Praça Pedro de Souza, 30-  Nossa Senhora das Dores - Caruaru/PE, CEP: 55.002-110- CAIXA POSTAL 147 
Telefone: (81) 3721-8507 -  

 

 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, 
inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 
Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência 
Anexo I do Processo Licitatório nº 043/2020- CPL/P- Registro de Preços 02/2020 CPL/P, que 
formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
12.2. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.2.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 

Município de Caruaru/PE contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 
 

12.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.4. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.7. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.8. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.9. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
12.10. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
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12.10.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento(s). 

 
12.11. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.12. Atualização Monetária: 

 
12.12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade de 
sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada 
inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos 
serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando 
decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela Comissão Permanente de Licitação 
e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no serviço 
ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor 
contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos 
Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas 
pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e  cuja hipótese 
não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 
Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam 
o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também 
serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 

 
13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 

 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 043/2020- Registro de Preços nº. 02/2020- CPL/P e nos termos da Legislação pertinente; 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 043/2020 - CPL/P -
Registro de Preços de nº 02/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA  

Órgão Gerenciador  
 
 
 

PAULA CRISTINA BEZERRA MELO - EPP  
PAULA CRISTINA BEZERRA MELO 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 018/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2020  
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da Secretária de Administração, representada pela Secretária, Sra. Ana 
Maraíza de Sousa Silva, brasileira, servidora pública, inscrita no CPF/MF sob o nº. 056.317.614-83, e no 
Registro Geral 6668455 SDS-PE, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, 251 - Bairro Divinópolis- 
Caruaru-PE - CEP 5501-420 doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 - 
CPL/P homologado nos dia 07/08/2020 (Item 02) e dia 17/08/2020 (Itens 94, 95, 96, 102, 106, 108, 119, 122, 
124, 127 e 131) conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 - CPL/P; resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, com sede na Avenida Joaquim Nabuco, 
nº 385, Centro, Abreu e Lima/PE, CEP 53.510-740, inscrita no CNPJ nº 07.631.411/0001-24, aqui representada 
por Veridiano Vieira Neto, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Alfa, nº 607, Nossa Senhora da 
Conceição, Paulista/PE, CEP 53.429-530, inscrito sob o RG n° 7556618 SDS/PE e CPF nº 034.803.714-77, 
doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto 
de 2000 e suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela 
Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 
147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de expediente e papelaria, destinados ao 

atendimento das necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de 
Caruaru, durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades indicadas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 043/2020 CPL/P- Registro de Preços 
02/2020 CPL/Pl. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes preços: 

 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário 
R$ 

Valor 
total R$ 

2 
ADESIVO INSTANTÂNEO, TIPO 
“SUPER BONDER” OU SIMILAR 
- EM BISNAGA DE 3G. 

Unidade 111 JOCAR R$ 1,27 R$ 140,97 
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13 

BORRACHA PARA LÁPIS NA 
COR BRANCA, MACIA, 
CAPACIDADE PARA APAGAR 
A ESCRITA SEM MANCHAR O 
PAPEL. PVCFREE. 
DIMENSÕES MÍNIMAS 3,3 X 
2,3 X 0,08 CM. COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA NATURAL E 
ESTIRENO BUTADIENO - 
SEGURANÇA DO ARTIGO 
ESCOLAR - ABNT/NBR 
152336/09. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. (MARCA 
REFERÊNCIA: MERCUR, 
IGUAL OU SUPERIOR) 

UND 10000 REDBOR R$ 0,18 
R$ 

1.800,00 

94 

MINA 2B PARA LAPISEIRA 
GRAFITE - 0,5MM 
(EMBALAGEM COM 12 
MINAS) 

EMBALAGEM 
COM 12 
MINAS 

36 LEONORA R$ 1,95 R$ 70,20 

95 

MINA 2B PARA LAPISEIRA 
GRAFITE - 0,7MM 
(EMBALAGEM COM 12 
MINAS) 

EMBALAGEM 
COM 12 
MINAS 

116 LEONORA R$ 1,95 R$ 226,20 

96 

MINA 2B PARA LAPISEIRA 
GRAFITE - 0,9MM 
(EMBALAGEM COM 12 
MINAS) 

EMBALAGEM 
COM 12 
MINAS 

80 LEONORA R$ 0,70 R$ 56,00 

102 

PASTA CLASSIFICADORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE CRISTAL, 
COM GRAMPO PLÁSTICO 
CENTRAL NA COR 
TRANSPARENTE. 

PACOTE 
COM 10 

UNIDADES 
195 ALAPLAST R$ 12,50 

R$ 

2.437,50 

106 

PASTA PLÁSTICA, COM ABAS 
E ELÁSTICO, TAMANHO 
OFÍCIO, LOMBO 4,0CM; 
DIMENSÕES: 
335X40X235MM, COR 
CRISTAL TRANSPARENTE. 

UNIDADE 1655 ALAPLAST R$ 2,70 
R$ 

4.468,50 

108 

PASTA PLÁSTICA; COM 
CANALETA REMOVÍVEL 
PARA DOCUMENTOS 
TAMANHO OFÍCIO. COR: 
CRISTAL TRANSPARENTE. 

UNIDADE 1815 ALAPLAST R$ 1,30 
R$ 

2.359,50 

119 
PILHA - DESCRIÇÃO: 
ALCALINA; TIPO: AAA; NÃO 
RECARREGÁVEL. 

PAR 1131 ELGIN R$ 2,90 
R$ 

3.279,90 

122 
PRENDEDOR DE PAPEL – 
TAMANHO: 25MM 

CAIXA COM 
12 

UNIDADES 
23 LEONORA R$ 5,80 R$ 133,40 

124 

QUADRO BRANCO - 
MOLDURA EM ALUMÍNIO, 
COM SUPORTE PARA 
CANETAS. DIMENSÃO: 1,30M 
X 1,00M 

UNIDADE 14 MADEMASTER R$ 104,65 
R$ 

1.465,10 

127 

RÉGUA - 15CM, ACRÍLICA 
CRISTAL, TRANSPARENTE, 
EM POLIESTIRENO. ALTA 
PRECISÃO E RESISTÊNCIA 

UNIDADE 25 WALEU R$ 0,70 R$ 17,50 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 17.046,77 (DEZESSETE MIL, QUARENTA E SEIS 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). 
 
2.1.2. Quantitativo por órgão/entidade participante: 

 
I S S U C S G S S C S P S S S C S S S T 

T E U R G E A E P O E M E E A E D A E O 

E U D B M S B F M M P G C D D A S U D T 

M R E   P  A  D L  O E / C D D U A 
 B R     Z  I A  P E D A H E C L 
         C G   C E     

 
         A     M     

 
2 5 0 0 1 15 5 10 5 0 0 0 4 0 10 6 50 0 0 111 

13 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10000 10000 

94 0 0 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 36 

95 20 0 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 60 0 0 0 0 116 

96 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 60 0 0 0 0 80 

102 4 0 0 3 5 0 2 0 0 1 3 2 1 20 4 150 0 0 195 

106 5 10 0 5 5 10 15 10 15 0 0 10 10 400 10 150 0 1000 1655 

108 20 0 0 10 0 10 10 0 0 0 20 10 5 300 0 30 400 1000 1815 

119 15 0 8 3 0 15 12 5 0 0 5 15 3 40 10 0 1000 0 1131 

122 0 3 0 1 5 0 1 1 1 1 0 2 0 5 3 0 0 0 23 

124 2 0 2 1 2 0 1 1 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 14 

127 0 0 10 0 0 0 10 3 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 25 

131 1 0 5 1 1 5 1 3 0 5 0 2 0 50 0 0 0 0 74 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, 
que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 043/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

131 

SACO PLÁSTICO, PP ALTA 
DENSIDADE 04 FUROS – 
TAMANHO OFÍCIO, PACOTE 
COM 50 UNIDADES 

PACOTE 74 ELOPLAST R$ 8,00 R$ 592,00 
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2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta da   

Prefeitura Municipal de Caruaru. 
  

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  
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5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 
em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de 
Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 
014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei 
Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2. O Material adquirido deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento nos endereços abaixo 
discriminados. 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 
PGM - Procuradoria Geral do Município  Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 

CGM – Controladoria Geral do Município Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

SEFAZ – Secretaria da Fazenda Municipal Avenida Rio Branco, 315, Centro. 
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SEDEEC - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

e Economia Criativa 

Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 

Secretaria de Administração (SAD) Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

Gabinete da Prefeita (GAB) e Secretaria de Ordem 

Pública (SECOP). (Bloco A e B) 

Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro 

SPM - Secretaria de Políticas para Mulheres Rua Padre Rolin, n° 40, Maurício de Nassau. 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SUDER - Secretaria de Sustentabilidade e 

Desenvolvimento Rural 

Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SEURB – Secretaria de Urbanismo e Obras Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

URB - Autarquia de Urbanismo e Meio Ambiente de 

Caruaru  

Rua Visconde de Inhaúma nº 1191, Maurício de 

Nassau 

COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47 – Maurício de 

Nassau. 

SEPLAG – Secretaria de planejamento, orçamento e 

gestão 

Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

CEACA – Centro de Abastecimento de Caruaru Rodovia BR 104, s/n, Km 40, Pinheirópolis 

SAÚDE - Secretaria de Saúde Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos 

Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau. 

SEDUC - Secretaria de Educação  Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianápolis. 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente – Os materiais serão recebidos pelo Departamento de almoxarifado responsável pelo 

recebimento dos materiais provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e 
fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta de preços; 
 

b) Definitivamente – Os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 
quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 
8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas. 
 
8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
9.1. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DASOBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas 
e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas 
a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do 
envio e devolução do objeto. 
 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, responsável pela gestão 
da Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além 
de outras informações necessárias a critério da  Secretaria. 
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11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, 
inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 
Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência 
Anexo I do Processo Licitatório nº 043/2020- CPL/P- Registro de Preços 02/2020 CPL/P, que 
formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
12.2. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.2.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 

Município de Caruaru/PE contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 
 

12.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.4. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.7. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.8. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.9. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
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12.10. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.10.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento(s). 

 
12.11. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.12. Atualização Monetária: 

 
12.12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade de 
sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada 
inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos 
serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando 
decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela Comissão Permanente de Licitação 
e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no serviço 
ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor 
contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos 
Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas 
pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e  cuja hipótese 
não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 
 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 
Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
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qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também 
serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 

 
13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 

 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 043/2020- Registro de Preços nº. 02/2020- CPL/P e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 043/2020 -  CPL/P 
-Registro de Preços de nº 02/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA  

Órgão Gerenciador  
 
 

MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI  
VERIDIANO VIEIRA NETO  
Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º005/2020 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 070/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 070/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2019 

 
 

O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Praça Senador Teotônio Vilela, 

s/n, Centro, Caruaru/PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.091.536/0001-13, representado pela SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, pela Secretária, Sra. Ana Maraíza de Sousa Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada 

na Avenida Joaquim Nabuco, nº 251, Bairro Divinópolis – Caruaru – PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 056.317.614-83 

e no Registro Geral/RG sob nº 6.668.455 SDS-PE, e pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pelo Secretário, Sr. 

Henrique Cesar Freire de Oliveira, brasileiro, divorciado, advogado, residente e domiciliado na Rua Belmiro 

Pereira, nº 206, Mauricio de Nassau – Caruaru – PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 025.619.624-90 e no Registro 

Geral/RG sob nº. 5.044.014 SSP/PE,doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o 

julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2019 para REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2019 homologado no 

dia 03/02/2020, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 070/2019; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 

ofertados pela empresa vencedora  do certame, MAOG EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 28.052.483/0001-

97,  com   sede na Rua Barão de Souza Leão, nº 221, Sobreloja 0018, Boa Viagem, Recife/PE, CEP:51.030-300, 

aqui representada pela Sra.Maria Aparecida Oliveira Gomes, brasileira, solteira, comerciante, residente e 

domiciliado na Av. Boa Viagem, nº 1370, Apto. 501, Edf. Belezi, Boa Viagem, Recife /PE, CEP: 51.011-000, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 085.413.724-64, e no Registro Geral/RG sob o nº 844830085 – MT/PE, doravante denominado 

simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 

10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar 147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 

e mediante as condições a seguir expostas:  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis: HORTIFRUTÍCOLAS, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação – SEDUC e dos demais órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta da Prefeitura 
Municipal de Caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência, anexo I, do Edital do Pregão. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 

preferência em igualdades de condições. 

 

2. DO PREÇO E REVISÃO 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III da Lei 
123/2006). 
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Valor total: R$41.525,40 (Quarenta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) 
 
 

 

 

 

 

 

 

Item Especificação Unid. Quant. Embalagem Marca 
Valor 

unitário 
R$ 

Valor  
total R$ 

4 

Abobrinha in natura 
extra - De boa 
qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, 
isenta de materiais 
terrosos, sem danos 
físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio 
ou transporte. 

Kg 2.000  CEASA 2,22 4.440,00 

6 

Acerola in natura extra 
– Fresca, de primeira 
qualidade, livre de 
sujidades, tamanha 
grande, bem 
desenvolvida com polpa 
firme, em caixas. 
Graúdas, na safra. 

Kg 3.300  CEASA 3,50 11.550,00 

29 

Laranja Cravo in 
natura extra - Fresca 
de Primeira qualidade, 
livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas, 
tamanhos e coloração 
uniformes, devendo ser 
desenvolvida e madura, 
com polpa firme e 
intacta. 

Kg 2.400  CEASA 3,02 7.248,00 

31 

Laranja Pêra in natura 
extra – Fresca de 
Primeira qualidade, livre 
de resíduos de 
fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas, 
tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e 
madura, com polpa 
firme e intacta. 

Kg 12.612  CEASA 1,45 18.287,40 
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ITEM - LIVRE CONCORRÊNCIA 
 

 
Valor total: R$248.284,00 (Duzentos e quarenta e oito mil e duzentos e oitenta e quatro reais) 
 
Valor Total do Fornecedor: R$289.809,40 (Duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e nove reais e quarenta 
centavos). 
 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 

direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 070/2019, de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro. 

Item Especificação Unid. Quant. Embalagem Marca 
Valor 

unitário 
R$ 

Valor  
total R$ 

52 

Abacaxi in natura 
extra – Primeira 
qualidade. 
Apresentando grau 
médio de 
amadurecimento, 
pesando 
aproximadamente de 
1kg a 1,5 kg (um quilo e 
meio) casca sã, sem 
rupturas, em boas 
condições de consumo. 

Kg 26.500  CEASA 2,00 53.000,00 

53 

Alho in natura extra – 
Bulbo inteiro, nacional, 
Primeira qualidade, 
firme e intacto, sem 
lesões, de origem física 
ou mecânica, 
perfurações e cortes, 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido, 
isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 

Kg 3.803  CEASA 13,00 49.439,00 

57 

Cará São Tomé in 
natura extra - De 
primeira, tamanho e 
coloração uniformes, 
livre de enfermidades, 
materiais terrosos, sem 
danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Kg 58.338  CEASA 2,50 145.845,00 
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2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão 

Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.     É participante deste registro de preços a Prefeitura Municipal de Caruaru através da Secretaria de Educação. 

 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 

obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 

registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 

Municipal nº 012/2009. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 

conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

 

4.3.     Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 

Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 

 

5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 

contratações levadas a efeito;  

 

5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 

 

5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 

nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 

sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 

durante esse período. 

 

6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 

alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 

ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 

6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual ou 
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se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para assinar 

a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, em igual 

prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 012/2009, ou revogar a 

licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, 

observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

 

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues semanalmente, em até 72 horas, contadas em dias úteis, a 

partir do recebimento da Ordem de fornecimento, a qual será emitida pelo Departamento responsável de 

cada demandante, por meio eletrônico, nos locais indicados no anexo III do Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

 

7.2. Os objetos deste registro de preços deverão ser entregues conforme descrito no Anexo – III do Termo de 
Referência, anexo I, deste Edital. 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente – Os produtos serão recebidos pelo Departamento Alimentar Escolar da SEDUC 

responsável pelo recebimento dos produtos provenientes de suas solicitações, assim como o 

acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta de preços; 

 

b) Definitivamente – Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 

 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 

quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo à aplicação de penalidades; 

 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, devendo a 

Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da solicitação. 

 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas aos 

seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
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8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas. 

 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

9.1. A Secretaria de Educação, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 

 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 

 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 

nos quantitativos determinados. 

 

9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 

 

9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 

 

9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 

 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

 

10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquela. 

 

10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 

verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 

com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 

10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 

 

10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
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11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 

as seguintes: 

 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 

outros detalhamentos que integram a Ata. 

 

11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 

 

11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 

 

11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da mesma 

marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da vigência da Ata. 

 

11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as medidas 

requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 

estabelecido. 

 

11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 

Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 

empresa terceirizada e a Contratante. 

 

11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com as 

normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 

 

11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 

satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 

efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 

 

11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 

ao objeto da Ata. 

 

11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber prévia 

aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

 

11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 

especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 

entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 

estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e 

devolução do objeto. 

 

11.1.12. Repor, no prazo máximo de48 (quarenta e oito)horas úteis, quaisquer objetos comprovadamente 

danificados por seus empregados ou prepostos. 

 

11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Educação, responsável pela gestão da Ata de 
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Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão 

constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras 

informações necessárias a critério da SEDUC. 

 

11.1.14. O relatório gerencial deverá estar acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 

arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período pertinente. 

 

11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 

XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 

 

11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, respondendo 

por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder Executivo 

municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros contatos. 

 

11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 

Processo Licitatório nº 070/2019, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, 

em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento da Nota Fiscal, quando mantidas as mesmas 

condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 

 

12.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 

entregues no mês anterior ao do pagamento, conforme cronograma previsto no Anexo I - Termo de 

Referencia deste edital. 

 

12.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na sede de cada 

Órgão/Entidade demandante conforme o caso, na SEDUC – Avenida José Marques Fontes, n° 21, 

Indianópolis, Caruaru/PE. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse 
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
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pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 23.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 

 
12.11. Atualização Monetária: 

 
12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de multa 

nos seguintes termos: 

 

13.1.1.Peloatraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

13.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

13.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 

13.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 

no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do fornecimento rejeitado; 

13.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 

contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 

contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as 

hipóteses a seguir: 
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13.3.1. Não celebrar o contrato; 

13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 

para o certame; 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 

presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, 

conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do 

Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado 

por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica 

e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

15. DA SUCESSÃO 

 

15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Processo CPL-E 

nº 071/2019 e nos termos da Legislação pertinente; 

 

16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 

sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 

sejam de que naturezas forem. 

 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

15.1.  Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 070/2019 -  Registro 

de Preços de nº 028/2019 da CPL-E e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 

ainda à proposta do Prestador Registrado. 
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18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 

especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 

 

 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária 
 
 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Henrique César Freire de Oliveira 

Secretário 
 

 

 

 

MAOG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Maria Aparecida Oliveira Gomes  

Fornecedor 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________________               2._____________________________________ 

CPF/MF nº     CPF/MF nº 
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Prefeitura de Caruaru                

Página 1 de 17 
CENTRO ADMINISTRATIVO II - 

Praça Pedro de Souza, 30-  Nossa Senhora das Dores - Caruaru/PE, CEP: 55.002-110- CAIXA POSTAL 147 
Telefone: (81) 3721-8507 -  

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2020 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 018/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2020  
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da Secretária de Administração, representada pela Secretária, Sra. Ana 
Maraíza de Sousa Silva, brasileira, servidora pública, inscrita no CPF/MF sob o nº. 056.317.614-83, e no 
Registro Geral 6668455 SDS-PE, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, 251 - Bairro Divinópolis- 
Caruaru-PE - CEP 5501-420 doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 - 
CPL/P homologado nos dia 07/08/2020 (Itens 01, 03, 05, 07, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 
28, 30, 31, 36, 38, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 49 e 50) e dia 17/08/2020 (Itens 60, 61, 70, 71, 74, 103, 115 e 120) 
conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 - CPL/P; resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa SLIM SUPRIMENTOS LTDA - EPP, com sede na Rua Fontoura Xavier, nº 586, Itaquera, São 
Paulo/SP, CEP 08.295-300, inscrita no CNPJ nº 11.901.975/0001-07, aqui representada por Gilberto Velicev, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Estevão Dias Vergara, nº 748, Jardim Nossa Senhora do 
Carmo, São Paulo/SP, CEP 08.275-120, inscrito sob o RG n° 22.621.894-6 SSP/SP e CPF nº 136.100.258-16, 
doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto 
de 2000 e suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela 
Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 
147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de expediente e papelaria, destinados ao 

atendimento das necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de 
Caruaru, durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades indicadas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 043/2020 CPL/P- Registro de Preços 
02/2020 CPL/Pl. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário 
R$ 

Valor 
total R$ 

1 
ACESSÓRIO DE MESA EM ACRÍLICO- 
CONJUNTO CONTENDO PORTA LÁPIS, 
LEMBRETE E CLIPES. 

Unidade 142 WALEU R$ 5,45 R$ 773,90 
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3 

ALFINETES PARA MAPA - NIQUELADO 
COM CABEÇA DE POLIESTIRENO 
(PLÁSTICO) ENTRE 5 E 8MM DE 
DIÂMETRO EM CORES VARIADAS. 

CAIXA 
COM 50 

UNIDADES 
58 LYKE R$ 1,75 R$ 101,50 

5 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 
EM PLÁSTICO ABS ANATÔMICO, COM 
DESIGN ARROJADO, PRÁTICO E 
MODERNO EM FELTRO TRATADO COM 
SUPORTE PARA 2 CANETAS PARA 
QUADRO BRANCO. 

UNIDADE 1653 LYKE R$ 2,45 R$ 4.049,85 

7 

BANDEJA EXPEDIENTE - MATERIAL 
ACRÍLICO, COR TRANSPARENTE, 
COMPRIMENTO 360, LARGURA 260, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DUPLEX, ALTURA 40, MODELO DUPLO. 

UNIDADE 102 WALEU R$ 15,50 R$ 1.581,00 

9 

BLOCO AUTOADESIVO 51X38MM - TIPO 
REMOVÍVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTO ADESIVO TIPO 
POST-IT, COM 200 FOLHAS. 

PACOTE 
COM 4 

BLOCOS 
385 ECOLE R$ 2,90 R$ 1.116,50 

10 

BLOCO AUTOADESIVO 76X102MM - 
TIPO REMOVÍVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTO ADESIVO TIPO 
POST-IT, COM 100 FOLHAS. 

BLOCO 
COM 100 
FOLHAS 

765 LYKE R$ 1,75 R$ 1.338,75 

11 
BOBINA TÉRMICA - 57X22 SILFER COM 
30. 

CAIXA 
COM 30 

UNIDADES 
18 REGISPEL R$ 49,15 R$ 884,70 

12 
BORRACHA APAGADORA ESCRITA 
PLASTICO - 42 MM 21MM 11 MM 
BRANCA MACIA PLASTICO DE VINIL 

CAIXA 
COM 10 

UNIDADES 
1588 PREMIER R$ 3,45 R$ 5.478,60 

14 

BORRACHA TIPO PONTEIRA - PARA 
LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

CAIXA 
COM 50 

UNIDADES 
212 REDBOR R$ 5,15 R$ 1.091,80 

15 
CAIXA ARQUIVO MORTO – DE 
PAPELÃO; MEDINDO: 24,5X35,5X13CM; 

UNIDADE 2650 SANTEK R$ 1,45 R$ 3.842,50 

16 
CAIXA ARQUIVO MORTO - DE 
POLIONDA; COR: VERDE; MEDINDO: 
24,5X35,5X13CM; 

UNIDADE 4880 ALAPLAST R$ 2,20 
R$ 

10.736,00 

21 

CANETA MARCA TEXTO – CANETA 
MARCA TEXTO; CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; PONTA 3 A 
5MM; NA COR AZUL; 

UNIDADE 25 LYKE R$ 0,71 R$ 17,75 

22 

CANETA MARCA TEXTO – CANETA 
MARCA TEXTO; CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; PONTA 3 A 
5MM; NA COR LARANJA; 

UNIDADE 1341 LYKE R$ 0,71 R$ 952,11 

24 

CANETA MARCA TEXTO – CANETA 
MARCA TEXTO; CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; PONTA 3 A 
5MM; NA COR VERDE; 

UNIDADE 1786 LYKE R$ 0,71 R$ 1.268,06 

25 

CANETA PARA QUADRO BRANCO - NA COR 
AZUL CAIXA COM 12, RECARREGÁVEL. 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA PARA QUADRO 
BRANCO – PINCEL PARA QUADRO 
BRANCO NA COR AZUL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, PONTA MACIA, APAGA 
FACILMENTE, RECARREGÁVEL. 

CAIXA 76 LYKE R$ 17,95 R$ 1.364,20 
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26 

CANETA PARA QUADRO BRANCO - NA 
COR PRETA, CAIXA COM 12, 
RECARREGÁVEL. ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA PARA QUADRO BRANCO – 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO NA 
COR VERMELHA, CAIXA COM 12 
UNIDADES, PONTA MACIA, APAGA 
FACILMENTE, RECARREGÁVEL. 

CAIXA 74 LYKE R$ 17,50 R$ 1.295,00 

27 

CANETA PARA QUADRO BRANCO - NA 
COR VERMELHA, CAIXA COM 12, 
RECARREGÁVEL. ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA PARA QUADRO BRANCO – 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO NA 
COR AZUL, CAIXA COM 12 UNIDADES, 
PONTA MACIA, APAGA FACILMENTE, 
RECARREGÁVEL. 

CAIXA 45 LYKE R$ 17,92 R$ 806,40 

28 

CLIPE 2/0 - DE AÇO; FORMATO 
PARALELO; NIQUELADO; Nº 2/0; COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM (CAIXA 
COM 720 UNIDADES) 

CAIXA 
COM 720 

UNIDADES 
552 GOLDEN R$ 8,00 R$ 4.416,00 

30 

CLIPE 6/0 - DE AÇO; FORMATO 
PARALELO; NIQUELADO; Nº 6/0; COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM (CAIXA 
COM 220 UNIDADES) 

CAIXA 
COM 220 

UNIDADES 
145 GOLDEN R$ 7,95 R$ 1.152,75 

31 

CLIPE 8/0 - DE AÇO; FORMATO 
PARALELO; NIQUELADO; Nº 8/0; COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM (CAIXA 
COM 170 UNIDADES) 

CAIXA 
COM 170 

UNIDADES 
71 GOLDEN R$ 9,40 R$ 667,40 

34 
CLIPS Nº 04/00, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL GALVANIZADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, CAIXA COM 500GR. 

CX 400 GOLDEN R$ 9,00 R$ 3.600,00 

36 

COLA BRANCA - LÍQUIDA; DE USO 
ESCOLAR; A BASE DE ÁGUA; LAVÁVEL; 
ATÓXICA; BICO ECONÔMICO; 
SECAGEM NORMAL; ACONDICIONADA 
EM FRASCO; PESO MÍNIMO: 40 
GRAMAS; COR: BRANCA; COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

CAIXA 
COM 12 

UNIDADES 
52 

TURMA 

DA COLA 
R$ 8,40 R$ 436,80 

37 
COLA BRANCA LÍQUIDA,EMBALAGEM 
DE 90 G,SECAGEM 
RÁPIDA,NÃOTÓXICA. 

UND 8000 
TURMA 

DA COLA 
R$ 0,89 R$ 7.120,00 

38 

CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA 
- ATÓXICO, EMPREGADO PARA 
CORREÇÃO DE QUALQUER TIPO DE 
ESCRITA, FRASCO COM 18ML 

UNIDADE 4540 ZASTRAZ R$ 0,85 R$ 3.859,00 

41 
ENVELOPE - A4 PARDO. TAMANHO 
210X297CM. EMBALAGEM: CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CAIXA 
COM 100 

UNIDADES 
116 SCRYPT R$ 14,85 R$ 1.722,60 

42 
ENVELOPE TIPO CARTA - 17 X 25CM 
NA COR BRANCO 

PACOTE 
COM 50 

UNIDADES 
153 SCRYPT R$ 9,85 R$ 1.507,05 

43 
ENVELOPE TIPO CARTA - 17 X 25CM 
NA COR PARDO 

PACOTE 
COM 50 

UNIDADES 
12 SCRYPT R$ 6,91 R$ 82,92 

44 
ENVELOPE TIPO OFÍCIO CARTA - 11 X 
23CM - SEM CEP, NA COR BRANCO 

PACOTE 
COM 50 

UNIDADES 
68 SCRYPT R$ 4,02 R$ 273,36 
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45 
ENVELOPE TIPO OFÍCIO CARTA - 11 X 
23CM - SEM CEP, NA COR PARDO 

PACOTE 
COM 50 

UNIDADES 
9 SCRYPT R$ 4,02 R$ 36,18 

46 
ENVELOPE TIPO SACO, NA COR OURO 
OU BRANCA.DIM: 310X410. 

UND 500 SCRYPT R$ 0,29 R$ 145,00 

47 

ESTILETE - TIPO LÂMINA RETRÁTIL, 
ESPESSURA 18 MM, MATERIAL CORPO 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 TRAVA AUTOMÁTICA E 1 
TRAVA MANUAL. 

UNIDADE 635 LYKE R$ 1,10 R$ 698,50 

48 
ESTILETE, CABO EM PLÁSTICO 
RÍGIDO, LAMINA DE AÇO ESTREITA, 
MEDINDO 12CM. 

CAIXA 
COM 12 

UNIDADES 
64 LYKE R$ 9,40 R$ 601,60 

49 

ETIQUETA BRANCA - AUTO ADESIVA, 
SEM IMPRESSÃO, RETANGULAR, 
DIMENSÕES: 210MMX297MM. CAIXA 
COM 25 FOLHAS EM TAMANHO A4. 

CAIXA 
COM 25 
FOLHAS 

54 LINK R$ 7,40 R$ 399,60 

50 
EXTRATOR DE GRAMPO – EXTRATOR 
DE GRAMPOS EM AÇO INOX; TIPO 
ESPÁTULA. 

UNIDADE 691 CAVIA R$ 0,73 R$ 504,43 

59 

GRAMPEADOR DE MESA, ESTRUTURA 
METÁLICA, PARA GRAMPOS 
26/6,CAPACIDADE: 25 FOLHAS, QUE 
SEJA CAPAZ DE GRAMPEAR COM 
QUALQUER QUANTIDADE DE 
GRAMPO. 

UND 400 CLASSE R$ 9,00 R$ 3.600,00 

60 

GRAMPEADOR DE PAPEL - MATERIAL 
DO CORPO: METÁLICO, ACABAMENTO 
EM PLÁSTICO, BASE ANTIDESLISANTE, 
APOIO EMBORRACHADO; TIPO: MESA; 
COR: PRETO; APLICAÇÃO: 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 
20 FLS DE PAPEL. 

UNIDADE 201 CLASSE R$ 9,00 R$ 1.809,00 

61 

GRAMPEADOR DE PAPEL - MATERIAL 
DO CORPO: METÁLICO, ACABAMENTO 
EM PLÁSTICO, BASE ANTIDESLISANTE, 
APOIO EMBORRACHADO; TIPO: MESA; 
COR: PRETO; APLICAÇÃO: 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 
30 FLS DE PAPEL. 

UNIDADE 201 CLASSE R$ 17,95 R$ 3.607,95 

66 

GRAMPO 26/10 :EM 
METAL,GALVANIZADO QUE NÃO 
DEFORME AO GRAMPEAR 60 FOLHAS. 
CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

CX 300 LYKE R$ 4,05 R$ 1.215,00 

70 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR – AÇO 
GALVANIZADO COM PROTEÇÃO ANTI-
FERRUGEM; TAMANHO: 23/8; 
APLICAÇÃO: CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 50 FLS DE PAPEL. 

CAIXA 
COM 5000 
UNIDADES 

421 LYKE R$ 11,42 R$ 4.807,82 

71 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR – AÇO 
GALVANIZADO COM PROTEÇÃO ANTI-
FERRUGEM; TAMANHO: 26/6; 
APLICAÇÃO: CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 30 FLS DE PAPEL. 

CAIXA 
COM 5000 
UNIDADES 

4156 CLASSE R$ 2,36 R$ 9.808,16 

74 

GRAMPO TRILHO - MATERIAL: CHAPA 
DE AÇO; TIPO TRILHO: 80MM; 
ACABAMENTO: TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO; APLICAÇÃO: 
FIXAÇÃO DE PAPEIS; CAPACIDADE: 

CAIXA 
COM 50 

UNIDADES 
519 LYKE R$ 8,50 R$ 4.411,50 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 123.759,24 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL, 

SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 
 
 

2.1.2. Quantitativo por órgão/entidade participante: 
 

200 FOLHAS; COMPOSIÇÃO: 
COMPOSTO DE 2 PEÇAS, SENDO 1 
TERMINAL FÊMEA E UMA BASE COM 2 
HASTES FLEXÍVEIS DE ALTA 
RESISTÊNCIA  QUE SE ENCAIXAM NA 
BASE, SENDO FIXADAS NO TERMINAL 
FÊMEA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

89 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
NA COR AZUL, COM PONTA MACIA 
PARA NÃO DANIFICAR O QUADRO, 
PONTA ACRÍLICA DE 4,0MM, 
ESPESSURA DA ESCRITA 2,0MM. 
CORPO DO MARCADRO DEVERÁ SER 
DA COR DA TINTA. NÃO 
RECARREGÁVEL. CAIXA C/12 

CX 300 LYKE R$ 13,90 R$ 4.170,00 

90 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
NA COR PRETA, COM PONTA MACIA 
PARA NÃO DANIFICAR O QUADRO, 
PONTA ACRÍLICA DE 4,0MM, 
ESPESSURA DA ESCRITA 2,0MM. 
CORPO DO MARCADRO DEVERÁ SER 
DA COR DA TINTA. NÃO 
RECARREGÁVEL. CAIXA C/12 

CX 300 LYKE R$ 13,80 R$ 4.140,00 

91 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
NA COR VERMELHA, COM PONTA 
MACIA PARA NÃO DANIFICAR O 
QUADRO, PONTA ACRÍLICA DE 4,0MM, 
ESPESSURA DA ESCRITA 2,0MM. 
CORPO DO MARCADRO DEVERÁ SER 
DA COR DA TINTA. NÃO 
RECARREGÁVEL. CAIXA C/12 

CX 300 LYKE R$ 13,90 R$ 4.170,00 

101 

PASTA CATÁLOGO COM CAPA EM 
POLIPROPILENO TRANSLÚCIDO; 
MEDIDINDO APROX.250X334MM; COM 
40 SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES COM ESPESSURA 
MINIMA DE 0,2MM E 4(QUATRO) 
PARAFUSOS. 

UND 400 ACP R$ 6,95 R$ 2.780,00 

103 
PASTA EM L A4 – CRISTAL, 
TRANSPARENTE; MEDINDO: 
220X310MM 

PACOTE 
COM 10 

UNIDADES 
70 DAC R$ 5,00 R$ 350,00 

107 
PASTA PLÁSTICA, FINA COM 
ELÁSTICO, COR VERDE OU 
TRANSPARENTE. 

PACOTE 
COM 10 

UNIDADES 
100 ACP R$ 13,80 R$ 1.380,00 

115 
PERFURADOR DE PAPEL - 02 FUROS 
P/25 FLS 

UNIDADE 270 LYKE R$ 15,00 R$ 4.050,00 

120 

PLÁSTICO AUTO ADESIVO CRISTAL - 
PLÁSTICO ADESIVO TRANSPARENTE, 
ROLO COM 45CM X 25M; TIPO 
CONTATO. 

ROLO 251 DAC R$ 38,00 R$ 9.538,00 
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I S S U C S G S S C S P S S S C S S S T 

T E U R G E A E P O E M E E A E D A E O 

E U D B M S B F M M P G C D D A S U D T 

M R E 
  

P 
 

A 
 

D L 
 

O E / C D D U A 

 
B R 

    
Z 

 
I A 

 
P E D A H E C L 

         
C G 

  
C E     

 

         
A 

    
M     

 
1 3 0 6 5 15 15 16 2 3 8 5 10 2 15 2 35 0 0 142 

3 0 1 2 0 2 2 0 2 1 1 0 2 0 4 1 15 25 0 58 

5 3 3 2 0 3 3 3 2 0 4 
 

1 3 5 1 40 80 1500 1653 

7 2 2 6 7 10 7 12 2 2 5 0 6 4 5 2 30 0 0 102 

9 5 10 10 10 20 20 25 5 10 40 10 5 5 60 10 40 0 100 385 

10 25 10 6 20 20 20 15 2 5 20 10 5 10 45 2 50 0 500 765 

11 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 
 

0 0 0 0 15 0 0 18 

12 2 2 2 1 5 2 4 1 1 2 3 1 1 10 1 50 0 1500 1588 

14 1 1 0 1 0 1 2 1 0 1 1 1 0 2 0 0 200 0 212 

15 0 150 300 20 30 50 0 0 0 30 50 10 10 2000 0 0 0 0 2650 

16 80 0 0 0 0 30 600 20 30 20 70 10 10 500 10 1500 2000 0 4880 

21 10 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 25 

22 10 5 10 0 0 0 30 0 0 5 0 6 5 150 0 120 1000 0 1341 

24 20 10 20 15 20 30 30 10 5 10 20 6 10 300 20 260 1000 0 1786 

25 1 0 1 1 1 5 0 1 1 4 0 2 1 4 0 30 24 0 76 

26 1 1 1 1 2 2 0 1 1 4 0 2 1 3 1 30 23 0 74 

27 1 1 1 1 1 2 0 1 1 4 0 2 1 1 0 8 20 0 45 

28 10 4 10 1 10 5 6 0 2 3 15 6 0 30 10 40 0 400 552 

30 10 4 5 1 10 5 6 2 3 6 15 6 2 20 10 40 0 0 145 

31 5 2 1 1 5 3 4 2 0 3 0 2 1 10 2 30 0 0 71 

34 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 400 400 

36 0 1 1 1 2 2 5 2 0 2 1 1 1 20 1 12 0 0 52 

37 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8000 8000 

38 0 5 0 5 8 5 15 8 3 4 6 3 5 250 3 220 2000 2000 4540 

41 2 1 0 1 1 10 5 5 5 60 5 1 0 20 0 0 0 0 116 

42 1 2 0 1 1 2 2 0 2 50 0 20 0 2 0 30 0 40 153 

43 1 1 0 0 0 2 2 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 12 

44 1 2 0 0 0 2 2 0 2 50 0 2 1 0 1 5 0 0 68 

45 1 0 0 0 0 2 2 0 2 0 0 2 0 0 0 0 0 0 9 

46 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 500 

47 0 1 10 3 3 2 12 2 0 0 15 6 1 20 0 60 500 0 635 

48 1 0 5 1 2 0 3 2 1 5 2 1 0 25 6 10 0 0 64 

49 1 0 0 0 4 5 0 5 5 1 0 2 0 30 1 0 0 0 54 

50 10 6 6 5 15 5 20 4 0 0 10 6 0 100 4 200 0 300 691 

59 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 400 400 
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60 5 5 10 4 15 0 30 5 0 6 4 3 0 30 4 80 0 0 201 

61 0 3 6 4 5 5 20 10 3 6 0 3 3 30 3 100 0 0 201 

66 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300 300 

70 5 5 0 5 10 10 10 0 0 10 0 6 0 250 0 10 100 0 421 

71 5 5 5 10 20 10 40 10 2 10 0 6 2 1 30 1000 2500 500 4156 

74 0 0 0 1 4 10 0 0 0 0 0 1 2 80 1 120 300 0 519 

89 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300 300 

90 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300 300 

91 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300 300 

101 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 400 400 

103 2 2 2 2 0 30 2 0 2 5 0 2 1 20 0 0 0 0 70 

107 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 100 

115 5 2 6 3 5 0 8 5 0 0 3 2 0 15 6 60 150 0 270 

120 0 0 15 0 2 0 4 1 0 0 0 3 0 1 0 15 60 150 251 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, 
que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 043/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta da   

Prefeitura Municipal de Caruaru. 
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3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá (ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 
em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 
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6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de 
Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 
014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei 
Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2. O Material adquirido deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento nos endereços abaixo 
discriminados. 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 
PGM - Procuradoria Geral do Município  Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 
CGM – Controladoria Geral do Município Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

SEFAZ – Secretaria da Fazenda Municipal Avenida Rio Branco, 315, Centro. 

SEDEEC - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

e Economia Criativa 

Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 

Secretaria de Administração (SAD) Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

Gabinete da Prefeita (GAB) e Secretaria de Ordem 

Pública (SECOP). (Bloco A e B) 

Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro 

SPM - Secretaria de Políticas para Mulheres Rua Padre Rolin, n° 40, Maurício de Nassau. 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SUDER - Secretaria de Sustentabilidade e 

Desenvolvimento Rural 

Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SEURB – Secretaria de Urbanismo e Obras Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

URB - Autarquia de Urbanismo e Meio Ambiente de Rua Visconde de Inhaúma nº 1191, Maurício de 
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Caruaru  Nassau 

COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47 – Maurício de 

Nassau. 

SEPLAG – Secretaria de planejamento, orç. e gestão Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

CEACA – Centro de Abastecimento de Caruaru Rodovia BR 104, s/n, Km 40, Pinheirópolis 

SAÚDE - Secretaria de Saúde Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos 

Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau. 

SEDUC - Secretaria de Educação  Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianápolis. 

 
7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente – Os materiais serão recebidos pelo Departamento de almoxarifado responsável pelo 

recebimento dos materiais provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e 
fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta de preços; 
 

b) Definitivamente – Os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 
quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 
8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas. 
 
8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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9.1. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas 
e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
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11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas 
a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do 
envio e devolução do objeto. 
 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, responsável pela gestão 
da Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além 
de outras informações necessárias a critério da  Secretaria. 
 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, 
inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 
Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência 
Anexo I do Processo Licitatório nº 043/2020- CPL/P- Registro de Preços 02/2020 CPL/P, que 
formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
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12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
12.2. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.2.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 

Município de Caruaru/PE contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 
 

12.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.4. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.7. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.8. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.9. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
12.10. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.10.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento(s). 

 
12.11. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.12. Atualização Monetária: 

 
12.12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade de 
sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada 
inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos 
serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 
atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando 
decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela Comissão Permanente de Licitação 
e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no serviço 
ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor 
contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos 
Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas 
pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e  cuja hipótese 
não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 
 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 
Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam 
o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também 
serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
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I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 

 
13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 

 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 043/2020- Registro de Preços nº. 02/2020- CPL/P e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
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16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 043/2020 -  CPL/P 
-Registro de Preços de nº 02/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA  

Órgão Gerenciador  
 
 

SLIM SUPRIMENTOS LTDA – EPP 
GILBERTO VELICEV 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 018/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2020  
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da Secretária de Administração, representada pela Secretária, Sra. Ana 
Maraíza de Sousa Silva, brasileira, servidora pública, inscrita no CPF/MF sob o nº. 056.317.614-83, e no 
Registro Geral 6668455 SDS-PE, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, 251 - Bairro Divinópolis- 
Caruaru-PE - CEP 5501-420 doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 - 
CPL/P homologado no dia 17/08/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 - CPL/P; resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa ONADIR SERRATO JUNIOR ME, com sede na Rua Elizeu 

Faria, nº 91, Casa 14, Xaxim, Curitiba/PR, CEP 81.720-130, inscrita no CNPJ nº 23.935.375/0001-49, aqui 
representada por Onadir Serrato Junior, empresário, residente e domiciliado na Rua Elizeu Faria, nº 91, Casa 
14, Xaxim, Curitiba/PR, CEP 81.720-130, inscrito sob o RG n° 1.226.094-6 e CPF nº 403.012.579-49, doravante 
denominada simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes 
pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e 
suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de 
novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 
8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 
de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de expediente e papelaria, destinados ao 

atendimento das necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de 
Caruaru, durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades indicadas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 043/2020 CPL/P- Registro de Preços 
02/2020 CPL/Pl. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor 

total R$ 

53 

FITA ADESIVA - PARA 
EMPACOTAMENTO, EM 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, INCOLOR, 
MONOFACE, MULTIUSO, 
MEDINDO 50MM X 50M. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

CAIXA 
COM 10 

UNIDADES 
611 SULIFLEX R$ 17,60 R$ 10.753,60 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 10.753,60 (DEZ MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
 

2.1.2. Quantitativo por órgão/entidade participante: 
 

I S S U C S G S S C S P S S S C S S S T 

T E U R G E A E P O E M E E A E D A E O 

E U D B M S B F M M P G C D D A S U D T 

M R E   P  A  D L  O E / C D D U A 

 B R     Z  I A  P E D A H E C L 

         C G   C E      

         A     M      

53 3 5 5 1 3 2 4 5 5 2 1 2 0 20 3 50 200 300 611 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, 
que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 043/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta da   

Prefeitura Municipal de Caruaru. 
  

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as mesmas 
condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas 
neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços.  
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 
em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
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de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de 
Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 
014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei 
Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 
7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2. O Material adquirido deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento nos endereços abaixo 
discriminados. 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 
PGM - Procuradoria Geral do Município  Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 
CGM – Controladoria Geral do Município Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 
SEFAZ – Secretaria da Fazenda Municipal Avenida Rio Branco, 315, Centro. 
SEDEEC - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
e Economia Criativa 

Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 
Universitário. 

Secretaria de Administração (SAD) Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 
Gabinete da Prefeita (GAB) e Secretaria de Ordem 
Pública (SECOP). (Bloco A e B) 

Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro 

SPM - Secretaria de Políticas para Mulheres Rua Padre Rolin, n° 40, Maurício de Nassau. 
SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 
SUDER - Secretaria de Sustentabilidade e 
Desenvolvimento Rural 

Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SEURB – Secretaria de Urbanismo e Obras Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 
URB - Autarquia de Urbanismo e Meio Ambiente de 
Caruaru  

Rua Visconde de Inhaúma nº 1191, Maurício de 
Nassau 

COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47 – Maurício de 
Nassau. 

SEPLAG - Secretaria de planejamento, orçam. e 
gestão. 

Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

CEACA – Centro de Abastecimento de Caruaru Rodovia BR 104, s/n, Km 40, Pinheirópolis 

SAÚDE - Secretaria de Saúde Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco 
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SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos 

Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau. 

SEDUC - Secretaria de Educação  Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianápolis. 
  
7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente – Os materiais serão recebidos pelo Departamento de almoxarifado responsável pelo 

recebimento dos materiais provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e 
fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta de preços; 
 

b) Definitivamente – Os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 
quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 
8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas. 
 
8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
9.1. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 

 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas 
e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
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11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas 
a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do 
envio e devolução do objeto. 
 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, responsável pela gestão 
da Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além 
de outras informações necessárias a critério da  Secretaria. 
 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, 
inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 
Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência 
Anexo I do Processo Licitatório nº 043/2020- CPL/P- Registro de Preços 02/2020 CPL/P, que 
formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
12.2. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento.   
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12.2.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 

Município de Caruaru/PE contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos 
produtos. 

 
12.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.4. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.7. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.8. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.9. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
12.10. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.10.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento(s). 

 
12.11. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.12. Atualização Monetária: 

 
12.12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
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I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade de 
sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada 
inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos 
serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
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V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando 
decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela Comissão Permanente de Licitação 
e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no serviço 
ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor 
contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos 
Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas 
pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e  cuja hipótese 
não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 
Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam 
o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também 
serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
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IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 

 
13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 

 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 043/2020- Registro de Preços nº. 02/2020- CPL/P e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 043/2020 -  CPL/P 
-Registro de Preços de nº 02/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 
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18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA  

Órgão Gerenciador  
 
 

ONADIR SERRATO JUNIOR ME  
ONADIR SERRATO JUNIOR  

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020 CPL/G 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - CPL/G. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 - CPL/G. 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 – CPL/G 

 

O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Praça Senador 

Teotônio Vilela, s/n, Centro, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 10.091.536/0001-13, 

representado pela Secretária de Administração, Sra. Ana Maraíza de Sousa Silva, brasileira, casada, 

advogada, residente e domiciliado na Av. Joaquim Nabuco, 251, Divinópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.001-

420, RG sob o nº. 6668455 SDS/PE e no CPF sob o nº 056.317.614-83, por intermédio da 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA, representada pela Secretária, Sra. Karla de Fátima Mendes 

Vieira, Brasileira, Casada, Comunicadora Social, residente e domiciliada na Rua Quintino de Bocaiúva, 

101, Plaza Condomínio Club, Ap 908, Maurício de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF n° 

008.878.434-76 e RG n° 5721161 SSP/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 - CPL/G para 

REGISTRO DE PREÇOS Nº.  001/2020- CPL/G homologado no dia 11 de março de 2020conforme 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 002/2020;RESOLVEREGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 

empresa CARDEAL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI – ME - CNPJ nº 26.101.131/0001-59, com sede 

na Rua Pe. Fernão Cardin, nº 242, Iputinga, Recife-PE – CEP 50.670-050, fones (81)3125.0446 – 

99177.3444, aqui representada por Romero Coimbra de Magalhães, brasileiro, casado , consultor de 

demanda, CPF nº 021.716.444-78, RG nº 4.845.060 SDS-PE,  residente e domiciliado  na Rua Couto 

Magalhães, nº 395 – aptº 502, Rosarinho, Recife-PE – CEP 52.041-335, doravante denominado 

simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 

constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 

e da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  

 

1. DO OBJETO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



 

 

PRAÇA PEDRO DE SOUZA, Nº 30, TÉRREO, NOSSA SENHORA DAS DORES 

CARUARU/PE - CEP: 55.002-110 | CAIXA POSTAL 147 

TELEFONE: (81) 3721 - 8507 | (81) 9 8384 - 5925 | EMAIL: cplcaruarupe@hotmail.com 

 

2 

1.1. Constitui objeto desta Ata, Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada na prestação de SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, para eventos do município 

de Caruaru, de acordo com especificações, exigências e quantidades contidas neste instrumento e 

seus anexos.  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DO PREÇO E REVISÃO 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO Nº DIÁRIAS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Vigilância desarmada – 8h (oito 

horas) noturnas ( das 19h às 

03h) 

550 R$ 221,65 R$ 121.907,50 

02 Vigilância desarmada – 24h 

(vinte e quatro horas) 

550 R$ 671,78 R$ 369.479,00 

VALOR TOTAL: 

R$491.386,50  

(quatrocentos e noventa e um mil, trezentos e 

oitenta e seis reais e cinquenta centavos) 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento/serviço do objeto de registro será o de menor preço inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 001/2020 - CPL/G, de acordo com a 
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ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro.  

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município de 

Caruaru. 
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3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 

todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 

participantes deste registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos 

limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados. 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar 

o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 

contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas. 

 

5.3. A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 

registrados durante esse período. 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 

será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 
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pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 

subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 

produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 

62 da Lei de Licitação. 

 

6.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

6.4. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos Decreto 

Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento,e 

no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. À Secretaria de Administração, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, 

deverá, ainda: 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

7.3. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 

7.4. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 

nos quantitativos determinados. 

7.5. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 

7.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 

7.7. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

7.8.  
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8. DASOBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

8.1. A Contratante obriga-se a efetuar o pagamento, dos serviços efetivamente prestados, na forma 

determinada neste instrumento e nocontrato; 

8.2. Disponibilizar funcionário para fiscalizar o atendimento da prestação dos serviços contratados; 

8.3. Promover o recebimento do objeto contratual nos prazos fixados para tal, o que em nenhuma 

hipótese eximirá a Contratada da responsabilidade civil, administrativa, tributária, trabalhista epenal; 

8.4. Eventuais despesas extraordinárias, somente serão pagas desde que previamente motivadas e 

autorizadas pela Secretaria de Ordem Pública em razão de necessidade de obediência daLei; 

8.4. Exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de suaproposta; 

8.5. Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados osserviços; 

8.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento doserviço. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

9.1. Sem prejuízo dos deveres inerentes à natureza dos serviços e dos derivados de normas legais e 

regulamentares, a CONTRATADA assume, especialmente, as seguintes obrigações: 

9.2. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com: materiais, alimentação 

e transporte da sua equipe de apoio, locação e/ou aquisição de equipamentos, mão-de-obra, fretes, 

impostos,taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

execução dos serviços pela contratada; 

9.2. Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Serviço, preposto(s) que tenham 

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução destecontrato; 

9.3. Manter seu pessoal uniformizado identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual -EPI's; 

9.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução, fiscalização e acompanhamento 
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permanente dosserviços; 

9.5.  Responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos disponibilizados pela 

Prefeitura Municipal de Caruaru que estiverem sobre os seus cuidados, ressarcindo a esta Prefeitura 

quaisquer despesas referentes à sua má utilização; 

9.6. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento 

dos trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, 

ao preposto dos serviços da Contratante e tomar as providênciaspertinentes; 

9.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com malsúbito; 

9.7. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 

internas de segurança e medicina dotrabalho; 

9.8. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dosseus; 

9.9. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar, não será mantido nas dependências 

da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações daContratante; 

9.10. Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de empregados não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dosserviços; 

9.10. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios eencargos; 

9.11. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas à qualidade 

dos serviços à satisfação da CONTRATANTE. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente 

pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em 

suaexecução; 

9.12. A CONTRATADA substituirá a qualquer momento, por motivos técnicos ou disciplinares, 

quaisquer funcionários na execução dosserviços; 

9.13. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclusive 

sábados, domingos eferiados; 

9.14. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e aqueles 

decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus serviços ou em 

conexão com eles, não existindo entre a Prefeitura Municipal de Caruaru e àqueles qualquer vínculo 

empregatícios. A inadimplência da CONTRATADA, em relação a esses encargos, não transfere para a 

Prefeitura a responsabilidade por seupagamento; 
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9.15. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado no Termo de Referência - 

anexo I do edital, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas 

previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores. 

9.16. É obrigatório a CONTRATADA nomear 02 (dois) coordenadores e 01 (um) coordenador geral (que 

será o interlocutor entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE), para organizar e orientar a 

atividade e o bom andamento da equipe, ficando a cargo da CONTRATADA todos os encargos e 

remunerações extras para tal finalidade. Estes coordenadores terão a obrigação de reportarem-se, 

quando houver necessidade, ao preposto dos serviços da Contratante e tomar as 

providênciaspertinentes. 

9.17. DO PISO SALARIAL VIGENTE, FIXADO PARA A(S)CATEGORIA(S) 

 

9.17.1. Os pisos salariais dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE, para a 

prestação dos serviços objeto deste certame, deverão ser fixados tomando-se por parâmetro aqueles 

dispostos nas Convenções Coletivas em vigor, registradas na DRT/MTE; 

9.17.2. Segundo disposto na Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 02, de 30/04/2008, o salário, bem 

como os demais benefícios, deverá ser definido de acordo com a utilização de um dos 

seguintescritérios: 

9.17.2.1. Sentença normativa ou lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho; 

9.17.2.2. Salários praticados no mercado ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a 

categoria profissional correspondente, no caso de inexistência dos instrumentos descritos no 

subitem9.20.2.1; 

9.17.3. Na hipótese do subitem 9.20.2.2, a licitante deverá encaminhar, juntamente com as planilhas 

e a proposta, todos os documentos/informações que subsidiaram a fixação dos salários de 

cadacategoria/profissional; 

9.17.4. A não apresentação dos documentos/informações citados no subitem 9.20.3 poderá resultar 

na desclassificação daproposta. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 

bancária, após a prestação dos serviços, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação 

e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido àcontratada. 
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 Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o 

produto/serviço efetivamente entregue/executado no mês anterior ao dopagamento; 

 A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria da 

Fazenda Municipal, situada na Avenida Rio Branco nº. 315 - Centro - Caruaru - PE. 

10.1. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentarainda: 

a)Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com oFGTS; 

b)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União/INSS, expedida pela Secretaria da ReceitaFederal; 

c)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho; 

d)Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

dacontratada. 

10.2. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 

desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 

previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 

respectivaregularização; 

10.3. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a 

qualqueratualização; 

10.5. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado 

noContrato; 

10.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor doContrato; 

10.6.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 

8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 

através dedocumento(s). 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto 
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Municipal 096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 

convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, 

quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 

período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 

administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 

Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, 

contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida 

sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 

Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data 

em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 

convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 

de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 

imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 

quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 

imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 

Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 

verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 

de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 

conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 

referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 

licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 

procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública 

Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo 

prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com 

a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

11.2. Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no 

todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no 

Decreto Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente 

sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na 

entrega de itens ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 

atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 

em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente 

sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na 

instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 

poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 

contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o 

valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 

(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 

multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total 

da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total 

do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou 

fornecer o material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / 
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prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de 

despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada 

a demora em corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total 

do objeto regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor 

empenhado (quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência 

de não atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo 

Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação 

Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese 

não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

11.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 

reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 

11.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 

6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lança-las no Cadastro de Devedores 

Municipais e condicionar a participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 

prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 

11.5.  As penas previstas nos incisos de I a X do item 11.1. acima serão agravadas em 50% (cinquenta 

por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em 

decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou 

mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 

decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 

meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não 

atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 

estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
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beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

11.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, 

também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

11.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do item 11.1 acima serão reduzidas pela metade, uma 

única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 11.5, em decorrência de qualquer 

das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 

penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 

decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 

meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de 

falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 

contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 

identificação, desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 

atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 

ausência de dolo. 

11.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 

termo. 

11.9. A penalidade prevista no inciso I do item 11.1. acima será afastada quando ocorrer a entrega da 

documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 

Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 

II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

IV. que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 

Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas 
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tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) 

meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 

 

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer 

de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 

transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 

a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa.  

 

12.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que 

trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

13. DA SUCESSÃO 

13.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico para Registros de Preços nº 001/2020- CPL/G e nos termos da Legislação pertinente;  

 

14.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 

embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
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14.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

15. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

15.1.Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico nº. 001/2020 - 

CPL/G -  Registro de Preços de nº. 001/2020 - CPL/G e seus anexos, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 

16 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DAARP 

16.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), a execução do objeto será acompanhada 

e fiscalizada pelo servidor Adailton da Silva Leandro, matrícula nº 490156 e terá a servidora Virgínia 

Pisetta, matrícula nº 476447 responsável pela gestão daAta. 

16.2. A gestão e fiscalização de contratos advindos da ARP será exercida por servidores indicados no 

momento do pedido de elaboração do instrumentocontratual. 

16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, não 

implica co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

Lei nº 8.666, de1993; 

 

17. DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de 

Caruaru, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 

8.666/93. 

 

18. DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
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18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de 

igual teor, e para um só efeito legal. 

 

Caruaru, _____ de _________________ de 2020. 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ana Maraíza de Sousa Silva 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

Karla de Fátima Mendes Vieira 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

CARDEAL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI – ME 

Romero Coimbra de Magalhães 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2020 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 018/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2020  
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da Secretária de Administração, representada pela Secretária, Sra. Ana 
Maraíza de Sousa Silva, brasileira, servidora pública, inscrita no CPF/MF sob o nº. 056.317.614-83, e no 
Registro Geral 6668455 SDS-PE, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, 251 - Bairro Divinópolis- 
Caruaru-PE - CEP 5501-420 doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 - 
CPL/P homologado nos dia 07/08/2020 (Itens 06 e 35) e dia 17/08/2020 (Itens 78, 79, 80 e 92) conforme 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 - CPL/P; resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
FRANCO & OLIVEIRA LTDA, com sede na Avenida Europa, nº 787, Loja 02, Jardim Jacy, Campo Grande/MS, 
CEP 79.006-260, inscrita no CNPJ nº 34.049.507/0001-51, aqui representada por Danilo Silva Oliveira, casado, 
advogado, residente e domiciliado na Rua Alexandre Fleming, 381, casa 10, Vila Bandeirantes, Campo Grande - 
MS, CEP 79006-570, inscrito sob o RG n° 1.228.207 SSP/MS e CPF nº 343.616.468-21, doravante denominada 
simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes 
pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e 
suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de 
novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 
8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 
de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de expediente e papelaria, destinados ao 

atendimento das necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de 
Caruaru, durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades indicadas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 043/2020 CPL/P- Registro de Preços 
02/2020 CPL/Pl. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor 

total R$ 

6 

APONTADOR DE LÁPIS – 
APONTADOR DE LÁPIS; DE 
POLIESTIRENO (RÍGIDO); 
SIMPLES 

CAIXA 
COM 10 

UNIDADES 
147 LEOELEO 2,36 R$ 346,92 

35 

COLA BASTÃO - A BASE DE 
ÉTER DE PULIGLOCORÍDEO, 
COM 10 GRAMAS DE ÓTIMA 
QUALIDADE. CAIXA COM 10 
UNIDADES 

CAIXA 220 LEOELEO 0,93 R$ 204,60 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 633,94 (seiscentos e trinta e três reais e noventa 

e quatro centavos). 
 

2.1.2. Quantitativo por órgão/entidade participante: 
 

I S S U C S G S S C S P S S S C S S T 

T E U R G E A E P O E M E E A E D A O 

E U D B M S B F M M P G C D D A S U T 

M R E   P  A  D L  O E / C D D A 
 B R     Z  I A  P E D A H E L 
         C G   C E     

         A     M     

6 1 1 1 1 2 2 3 1 0 1 1 1 1 10 1 80 40 147 

35 7 1 3 1 5 2 5 0 1 2 1 1 0 20 1 20 150 220 

78 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 

79 10 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 20 0 0 0 42 

80 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 0 30 

92 1 1 1 1 2 0 1 1 1 1 1 1 1 5 1 10 0 29 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, 
que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 043/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

78 LAPISEIRA GRAFITE - 0,5MM UND 12 LEOELEO 0,56 R$ 6,72 

79 LAPISEIRA GRAFITE - 0,7MM UND 42 LEOELEO 0,56 R$ 23,52 

80 LAPISEIRA GRAFITE - 0,9MM UND 30 LEOELEO 0,56 R$ 16,80 

92 
MARCADOR PERMANENTE 
PARA CD COR PRETA 

CAIXA 
COM 12 

UNIDADES 
29 LYKE 1,22 R$ 35,38 
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2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta da   

Prefeitura Municipal de Caruaru. 
  

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
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5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 
em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de 
Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 
014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei 
Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2. O Material adquirido deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento nos endereços abaixo 
discriminados. 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 
PGM - Procuradoria Geral do Município  Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 

CGM – Controladoria Geral do Município Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

SEFAZ – Secretaria da Fazenda Municipal Avenida Rio Branco, 315, Centro. 

SEDEEC - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

e Economia Criativa 

Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 

Secretaria de Administração (SAD) Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

Gabinete da Prefeita (GAB) e Secretaria de Ordem Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro 
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Pública (SECOP). (Bloco A e B) 

SPM - Secretaria de Políticas para Mulheres Rua Padre Rolin, n° 40, Maurício de Nassau. 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SUDER - Secretaria de Sustentabilidade e 

Desenvolvimento Rural 

Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SEURB – Secretaria de Urbanismo e Obras Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

URB - Autarquia de Urbanismo e Meio Ambiente de 

Caruaru  

Rua Visconde de Inhaúma nº 1191, Maurício de 

Nassau 

COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47 – Maurício de 

Nassau. 

SEPLAG – Secretaria de planejamento, orçamento e 

gestão 

Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

CEACA – Centro de Abastecimento de Caruaru Rodovia BR 104, s/n, Km 40, Pinheirópolis 

SAÚDE - Secretaria de Saúde Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos 

Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau. 

 
7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente – Os materiais serão recebidos pelo Departamento de almoxarifado responsável pelo 

recebimento dos materiais provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e 
fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta de preços; 
 

b) Definitivamente – Os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 
quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 
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8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 

 
8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas. 
 
8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
9.1. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
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11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas 
e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas 
a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do 
envio e devolução do objeto. 
 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, responsável pela gestão 
da Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além 
de outras informações necessárias a critério da  Secretaria. 
 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, 
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inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 
Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência 
Anexo I do Processo Licitatório nº 043/2020- CPL/P- Registro de Preços 02/2020 CPL/P, que 
formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
12.2. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.2.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 

Município de Caruaru/PE contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 
 

12.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.4. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.7. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.8. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.9. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
12.10. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.10.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento(s). 
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12.11. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.12. Atualização Monetária: 

 
12.12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade de 
sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada 
inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
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13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos 
serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando 
decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela Comissão Permanente de Licitação 
e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no serviço 
ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor 
contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos 
Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas 
pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e  cuja hipótese 
não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 
 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 
Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam 
o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
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IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também 
serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 

 
13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 

 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
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15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 
a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 043/2020- Registro de Preços nº. 02/2020- CPL/P e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 043/2020 -  CPL/P 
-Registro de Preços de nº 02/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA  

Órgão Gerenciador  
 
 

FRANCO & OLIVEIRA LTDA  
DANILO SILVA OLIVEIRA  
Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2020 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 018/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2020  
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da Secretária de Administração, representada pela Secretária, Sra. Ana 
Maraíza de Sousa Silva, brasileira, servidora pública, inscrita no CPF/MF sob o nº. 056.317.614-83, e no 
Registro Geral 6668455 SDS-PE, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, 251 - Bairro Divinópolis- 
Caruaru-PE - CEP 5501-420 doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 - 
CPL/P homologado nos dia 07/08/2020 (Item 29) e dia 17/08/2020 (Itens 75, 81, 82, 85, 86, 98, 99, 110, 112, 
121 e 136) conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 - CPL/P; resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
ofertados pela empresa HUMAITA COMERCIO DE PAPEIS E ALIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Duque 
De Caxias, 721, Loja 04, Interlagos, Linhares/ES, CEP 29.903-159, inscrita no CNPJ nº 36.214.108/0001-24, 
aqui representada por Jean Carlo Dadalto, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Timbiras, nº 
487, Lagoa do Meio, Linhares/ES, CEP 29.904-080, inscrito sob o RG n° 859816 SPTC/ES e CPF nº 
004.103.807-080, doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes as normas constantes pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 
3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de 
dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e 
pelas condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de expediente e papelaria, destinados ao 

atendimento das necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de 
Caruaru, durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades indicadas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 043/2020 CPL/P- Registro de Preços 
02/2020 CPL/Pl. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário 
R$ 

Valor 
total R$ 

29 

CLIPE 3/0 - DE AÇO; FORMATO 
PARALELO; NIQUELADO; Nº 3/0; 
COM PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM 
(CAIXA COM 450 UNIDADES) 

CAIXA COM 
450 

UNIDADES 
581 BACCHI R$ 6,68 R$ 3.881,08 
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32 
CLIPS Nº 00, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL GALVANIZADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, CAIXA COM 500GR. 

CX 400 BACCHI R$ 6,22 R$ 2.488,00 

33 
CLIPS Nº 01, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL GALVANIZADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, CAIXA COM 500GR. 

CX 400 BACCHI R$ 3,52 R$ 1.408,00 

75 

LÁPIS – CORPO EM MADEIRA, 
COR DIVERSA; FORMATO 
REDONDO; MATERIAL DE CARGA 
MINA GRAFITE; NUMERO 2 (DOIS); 
SEM PONTA PRÉ-FEITA. 

CAIXA COM 
12 

UNIDADES 
963 FIX R$ 3,08 R$ 2.966,04 

76 

LÁPIS PARA ESCRITA PRETO, 
NÚMERO 2, FORMATO 
CILÍNDRICO, PRODUZIDO COM 
MADEIRA 100% REFLORESTÁVEL. 
MEDIDA APROXIMADA DO LÁPIS: 
COMPRIMENTO 175 MM, ENTRE 
FACES 6,9 A 7,2MM, DIÂMETRO DO 
GRAFITE 2,0 MM. GRADUAÇÃO DO 
GRAFITE Nº2/B COMPOSIÇÃO: 
MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA REFLORESTADA. 
EMBALAGEM RECICLÁVEL;  
FABRICAÇÃO NACIONAL. (MARCA 
REFERÊNCIA: FABER CASTELL, 
IGUAL OU SUPERIOR). CAIXA COM 
144 UNIDADES CADA. 

CX 400 FIX R$ 31,34 R$ 12.536,00 

81 

LIGA ELÁSTICA – ELÁSTICO DE 
LÁTEX AMARELO; ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA; 
PACOTE COM 1 KG 

PACOTE 
COM 01 KG 

143 MAMUTH R$ 14,00 R$ 2.002,00 

82 

LIVRO DE ATA – LIVRO DE ATA, 
SEM MARGEM; CAPA DURA NA 
COR PRETA; COSTURADO; 
MÍNIMO DE 100 FOLHAS 
NUMERADAS; DIMENSÕES: 
210X300MM. 

UNIDADE 2427 TILIBRA R$ 6,40 R$ 15.532,80 

83 
LIVRO DE ATA 200 FOLHAS 
NUMERADAS 
TIPOGRAFICAMENTE. 

UNIDADE 40 TILIBRA R$ 13,70 R$ 548,00 

84 
LIVRO DE PONTO CAPA DURA, 
COM 1 ASSINATURA  COM 100FLS. 

UND 1000 TILIBRA R$ 10,74 R$ 10.740,00 

85 
LIVRO DE PONTO CAPA DURA, 
COM 4 ASSINATURAS, COM 100 
FLS. 

UND 1036 TILIBRA R$ 13,33 R$ 13.809,88 

86 
LIVRO DE 
PROTOCOLO/CORRESPONDÊNCIA 
- 100FLS, CAPA DURA. 

UNIDADE 1762 GRIFFE R$ 6,40 R$ 11.276,80 

98 

PASTA AZ LOMBO ESTREITO - 
PRODUZIDA EM CARTÃO RÍGIDO DE 
2MM, REVESTIDO EM PVC, COM 
ORIFÍCIOS NA CAPA ONDE A 
FERRAGEM TIPO TUBULAR 
(ARGOLA) SEM ENCAIXA E TRAVA, 
SISTEMA DE UNIÃO DA ARGOLA 
TIPO MACHO E FÊMEA, ESTRUTURA 
DE APRISIONAMENTO DE FOLHAS 
EM AÇO NIQUELADO E VISOR NO 
LOMBO COM ETIQUETA. COR 
PRETA. 

CAIXA COM 
20 

UNIDADES 
100 FRAMA 

R$ 

124,15 
R$ 12.415,00 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 221.187,74 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL, 

CENTO E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).  
 

2.1.2. Quantitativo por órgão/entidade participante: 
 

I S S U C S G S S C S P S S S C S S S T 

T E U R G E A E P O E M E E A E D A E O 

E U D B M S B F M M P G C D D A S U D T 

M R E 
  

P 
 

A 
 

D L 
 

O E / C D D U A 

 
B R 

    
Z 

 
I A 

 
P E D A H E C L 

         
C G 

  
C E     

 

         
A 

    
M     

 
29 10 4 5 1 10 5 10 10 2 6 0 6 2 30 0 80 0 400 581 

32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 400 400 

33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 400 400 

75 10 2 0 3 5 1 4 10 0 2 3 1 1 20 1 500 0 400 963 

76 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 400 400 

99 

PASTA AZ LOMBO LARGO 
PRODUZIDA EM CARTÃO RÍGIDO 
DE 2MM. REVESTIDO EM PVC, 
COM ORIFÍCIOS NA CAPA ONDE A 
FERRAGEM TIPO TUBULAR 
(ARGOLA)SEM ENCAIXA E TRAVA, 
SISTEMA DE UNIÃO DA ARGOLA 
TIPO MACHO E FÊMEA, 
ESTRUTURA DE 
APRISIONAMENTO DE FOLHAS EM 
AÇO NIQUELADO E VISOR NO 
LOMBO COM ETIQUETA. COR 
PRETA. 

CAIXA COM 
20 

UNIDADES 
271 FRAMA 

R$ 

126,67 
R$ 34.327,57 

110 

PASTA SANFONA – PASTA 
SANFONADA; COM 12 DIVISÓRIAS 
E 12 ETIQUETAS DE PAPEL PARA 
TÍTULOS; FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO; 100% PLÁSTICA; 
ESPESSURA: 0,50MM; COR: 
TRANSPARENTE; DIMENSÕES: 
330X240MM. 

UNIDADE 493 PLASCONY R$ 11,34 R$ 5.590,62 

112 

PASTA SUSPENSA, COM VISOR, 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO FOSCO, COM 
VARETAS E PONTEIRO DE NYLON 
NO COMPRIMENTO DE 40.6CM 
TAMANHO OFÍCIO COM GRAMPO 
PLÁSTICO. 

CAIXA COM 
50 

UNIDADES 
1936 FRAMA R$ 44,95 R$ 87.023,20 

121 

PRANCHETA – TAMANHO OFÍCIO; 
COM PRENDEDOR METÁLICO; 
CORPO EM MADEIRA; 
DIMENSÕES: 230X330X3MM 

UNIDADE 786 STALO R$ 2,39 R$ 1.878,54 

136 

PAPEL A3 – PAPEL SULFITE; 
75G/M²; FORMATO A3; 
DIMENSÕES: 297X420MM. PCT 
CONTENDO 500 FLS. 

Pacote/resma 79 REPORT R$ 34,99 R$ 2.764,21 
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81 10 10 5 0 2 2 6 10 2 2 2 3 1 10 3 20 50 5 143 

82 0 4 5 0 3 5 0 3 2 1 0 2 0 120 2 80 1200 1000 2427 

83 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 0 0 40 

84 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 1000 

85 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 30 0 0 0 1000 1036 

86 12 3 8 2 15 5 30 5 2 4 10 6 4 300 6 50 500 800 1762 

98 2 3 0 0 5 5 2 1 0 2 3 2 1 3 1 30 40 0 100 

99 8 2 2 0 2 2 2 2 2 2 3 2 1 10 1 30 50 150 271 

110 3 0 3 0 0 0 4 3 0 5 0 3 0 70 2 0 0 400 493 

112 0 0 0 0 5 0 2 15 2 0 0 2 0 10 0 100 100 1700 1963 

121 8 8 8 0 20 10 8 5 0 3 0 8 0 50 8 150 500 0 786 

136 60 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 5 0 0 0 79 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, 
que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 043/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta da   

Prefeitura Municipal de Caruaru. 
  

3.2.  A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as mesmas 
condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas 
neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços.  
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 
em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
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de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de 
Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 
014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei 
Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2. O Material adquirido deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento nos endereços abaixo 
discriminados. 

 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 
PGM - Procuradoria Geral do Município  Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 

CGM – Controladoria Geral do Município Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

SEFAZ – Secretaria da Fazenda Municipal Avenida Rio Branco, 315, Centro. 

SEDEEC - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

e Economia Criativa 

Rua Olívio Ferreira de Azevedo, 147, 1° andar, 

Universitário. 

Secretaria de Administração (SAD) Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

Gabinete da Prefeita (GAB) e Secretaria de Ordem 

Pública (SECOP). (Bloco A e B) 

Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro 

SPM - Secretaria de Políticas para Mulheres Rua Padre Rolin, n° 40, Maurício de Nassau. 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SUDER - Secretaria de Sustentabilidade e 

Desenvolvimento Rural 

Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 

SEURB – Secretaria de Urbanismo e Obras Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 

URB - Autarquia de Urbanismo e Meio Ambiente de 

Caruaru  

Rua Visconde de Inhaúma nº 1191, Maurício de 

Nassau 
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COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47 – Maurício de 

Nassau. 

SEPLAG – Secretaria de planejamento, orçamento e 

gestão 

Avenida Rio Branco, 315, 2° andar, Centro. 

CEACA – Centro de Abastecimento de Caruaru Rodovia BR 104, s/n, Km 40, Pinheirópolis 

SAÚDE - Secretaria de Saúde Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos 

Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau. 

SEDUC - Secretaria de Educação  Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianápolis. 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente – Os materiais serão recebidos pelo Departamento de almoxarifado responsável pelo 

recebimento dos materiais provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e 
fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta de preços; 
 

b) Definitivamente – Os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 
quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 
8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas. 
 
8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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9.1. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DASOBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas 
e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
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11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas 
a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do 
envio e devolução do objeto. 
 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, responsável pela gestão 
da Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além 
de outras informações necessárias a critério da  Secretaria. 
 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, 
inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 
Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência 
Anexo I do Processo Licitatório nº 043/2020- CPL/P- Registro de Preços 02/2020 CPL/P, que 
formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
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12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
12.2. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.2.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 

Município de Caruaru/PE contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 
 

12.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.4. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.7. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.8. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.9. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
12.10. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.10.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento(s). 

 
12.11. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.12. Atualização Monetária: 

 
12.12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
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13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade de 
sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada 
inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos 
serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão de inexecução contratual; 
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III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando 
decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela Comissão Permanente de Licitação 
e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no serviço 
ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor 
contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos 
Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas 
pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e  cuja hipótese 
não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 
 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 
Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam 
o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também 
serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
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pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 

 
13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 

 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 043/2020- Registro de Preços nº. 02/2020- CPL/P e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
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16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 043/2020 - CPL/P -
Registro de Preços de nº 02/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA  

Órgão Gerenciador  
 
 
 

HUMAITA COMERCIO DE PAPEIS E ALIMENTOS EIRELI  
JEAN CARLO DADALTO 
Fornecedor Registrado 
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Prefeitura de Caruaru 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO II - Praça Pedro de Souza, 30 - Térreo-  Nossa Senhora das Dores, 
Caruaru/PE, CEP: 55.002-110 Fone: (81) 3721-8507 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2020 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2020 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS representada pelo atual 
Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
Avenida Portugal, 1.130 -Condomínio Jardim dos Alecrins -Bloco 06 -Apt. 303- Bairro Universitário - 
Caruaru/PE - CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro Geral/RG sob nº. 
7.089.342 SDS/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o julgamento 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 - CPL/P 
homologado no dia 06/10/2020, para os itens: 01, 03, 16, 30, 44 e 45, e no dia 07/10/2020, para os itens: 54, 
55 e 64, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 - CPL/P; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dona Maria de Souza, n° 440, Piedade, 
Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.400 – 260, inscrita no CNPJ nº 06.132.785/0001 - 32, aqui 
representada pelo Sr. Leonardo da Fonte Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Bruno Veloso, n° 490, Apt° 1001, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-280, portador de identidade 
n° 8980167 SDS/PE e inscrito no CPF/MF n° 108.988.944-50, doravante denominada simplesmente de 
Fornecedor Registrado, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes pela Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações 
posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; 
Decreto Municipal n° 096 de 13 de setembro de 2019; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 
de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, e pelas condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de medicamentos e insumos para os cães e 

gatos alojados nas dependências da gerência AME Animal, órgão da Secretaria de Serviços Públicos 
da Prefeitura de Caruaru, conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 053/2020 CPL/P- Registro de Preços 03/2020 CPL/P. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes 

preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor  

total R$ 

1 ÁCIDO ASCORBICO (VITAMINA 
C) 5ML. 

AMPOLA 4.000 Farmace 0,86 3.440,00 

3 AMINOFILINA 10ML. AMPOLA 200 Farmace 1,12 224,00 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 17.187,80 (Dezessete mil e cento e 
oitenta e sete reais e oitenta centavos). 
 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 
seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra 
forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 053/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura de Caruaru. 
 
3.2.  A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.  

 

16 DIAZEPAN 10mg/2ml AMPOLA 800 Santista 0,86 688,00 

30 OMEPRAZOL 20MG. COMP. 3.000 Geolab 0,09 270,00 

44        LORATADINA 1MG./ML. 100ML. FRASCO 80 Mariol 2,78 222,40 

45 ÓLEO MINERAL 100ML FRASCO 150 Farmace 2,18 327,00 

54 SORO FISIOLOGICO 250ML. FRASCO 2.000 Fresenius 2,38 4.760,00 

55 SORO FISIOLOGICO 500 ML. FRASCO 2.000 Fresenius 2,86 5.720,00 

64 ATADURA DE CREPE 
10CMx4,5M 

CX. 334 Anapolis 4,60 1.536,40 
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.     Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites 
previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.     Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

4.4.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 
Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.     O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 
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6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 
será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 
da Lei de Licitação. 

 
6.3.     Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 
Municipal nº 014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e 
no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1.     A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2.     Os produtos adquiridos deverão ser entregues conforme ordem de fornecimento no endereço abaixo 
discriminado: 

 
ÓRGÃO ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato , para efeito de posterior verificação 
de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e no contrato. 
 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” 
na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato, desde 
que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 

quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas custas, 
sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6.  O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 

integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos 
dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.     Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.     As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias. 

 
8.3.     Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

9.1. A Secretaria de Serviços Públicos, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 

9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 

9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 

9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 

10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em 
Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da 
Ata. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo 
plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das 
contratações levadas a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça 
aos padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento 
às especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que 
deixar de entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as 
sanções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus 
proveniente do envio e devolução do objeto. 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Serviços Públicos, responsável pela gestão da 
Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, 
além de outras informações necessárias a critério da referida Secretaria. 
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11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao 
período pertinente. 

 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos 
termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos 
pagamentos à Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para 
futuros contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de 
Referência Anexo I do Processo Licitatório nº 025/2020- CPL/P- Registro de Preços 03/2020 
CPL/P, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 

12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e 
caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 
12.2. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.1.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Serviços 
Públicos, contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 
regularização.  
 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
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12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da 
Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.11. Atualização Monetária: 

 
12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida 
sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade 
de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
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VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) 
ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo 
ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução 
dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim 
caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela 
Comissão Permanente de Licitação eou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do 
fornecedor contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja 
hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 

 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos 
da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de 
Devedores Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos 
licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 

13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o 
fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista 
neste termo. 

 

13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta 
ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
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14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência 
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 
ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 
 

15. DA SUCESSÃO 
 

15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 053/2020- Registro de Preços nº. 03/2020- CPL/P e nos termos da Legislação 
pertinente; 

 

16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 053/2020 -  
CPL/P -Registro de Preços de nº 03/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
 

18. DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

Caruaru/PE, 15 de outubro de 2020 
 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Ytalo Thiago Santos Farias - Secretário 

Órgão Gerenciador  
 

 
MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI  

Leonardo da Fonte Oliveira – Representante Legal 
Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2020 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2020 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS representada pelo atual 
Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
Avenida Portugal, 1.130 -Condomínio Jardim dos Alecrins -Bloco 06 -Apt. 303- Bairro Universitário - 
Caruaru/PE - CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro Geral/RG sob nº. 
7.089.342 SDS/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o julgamento 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 - CPL/P 
homologado no dia 07/10/2020, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 - CPL/P; RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Severino Cordeiro, n° 402, Jardim Oásis, Cajazeiras/PB, 
CEP: 58.900 - 000, inscrita no CNPJ nº 09.210.219/0001 – 90, aqui representada pelo Sr. Paulo José Maia 
Esmeraldo Sobreira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Vinte e um de Julho, n° 
1091, Pimenta, Crato/CE, CEP: 63.105-100, portador de identidade n° 99029168294 SSP/CE e inscrito no 
CPF/MF n° 959.145.283-72, doravante denominada simplesmente de Fornecedor Registrado, atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos 
Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio 
de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; Decreto Municipal n° 096 de 13 de 
setembro de 2019; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela 
Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC 
n° 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas condições a 
seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de medicamentos e insumos para os cães e 

gatos alojados nas dependências da gerência AME Animal, órgão da Secretaria de Serviços Públicos 
da Prefeitura de Caruaru, conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 053/2020 CPL/P- Registro de Preços 03/2020 CPL/P. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes 

preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor  

total R$ 

58 
AGULHA HIPODERMICA 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO 
25X7MM. Caixa c/100 

CX. 30 
Labor 
Import 

9,51 285,30 

59 
AGULHA HIPODERMICA 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO 
25X8MM. Caixa c/100 

CX. 30 
Labor 
Import 

8,37 251,10 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 155.476,50 (Cento e cinquenta e 
cinco mil e quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 
seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra 
forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 053/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

60 
AGULHA HIPODERMICA 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO 
40X12MM Caixa c/100 

CX. 10 
Labor 
Import 

9,50 95,00 

62 ÁLCOOL IODADO C/1LT UND. 60 Vicpharma 14,10 846,00 

66 ATADURA DE CREPE 
20CMx4,5M 

CX. 334 Tex Care 6,30 2.104,20 

68 COLETOR PARA MATERIAL 
PÉRFURO- CORTANTE 13 
LITROS 

UND. 250 Descarbox 3,91 977,50 

70 CLOREXIDINA 2% C/1LT UND. 700 Vicpharma 12,37 8.659,00 

71 EQUIPO MACROGOTA PARA 
SORO COM INJETOR. UND. 3.000 Olimed 0,90 2.700,00 

72 ESPARADRAPO 10cm cor: 
BRANCA 

UND. 1.000 Missner 5,96 5.960,00 

74 FIO CATGUT CROMADO 2.0 - 70 
CM 

UND. 8.640 Tecnofio 4,10 35.424,00 

75 FIO CATGUT SIMPLES 2.0-70 
CM 

UND. 8.640 Tecnofio 3,19 27.561,60 

76 FIO NYLON 0-45CM UND. 11.520 Donati 1,20 13.824,00 
77 FIO NYLON 2.0-45CM UND. 14.400 Donati 1,18 16.992,00 

78 FIO NYLON 3-45 CM UND. 8.640 Donati 1,12 9.676,80 

80 JELCO PUNÇÃO VENOSA 22G. UND. 7.000 
Descarpac

k 
0,96 6.720,00 

81 JELCO PUNÇÃO VENOSA 24G. UND. 7.000 
Descarpac

k 
1,70 11.900,00 

92 SCALP DESCARTÁVEL 23G. UND. 5.000 Pharmatex 0,21 1.050,00 

93 SCALP DESCARTÁVEL 25 G. UND. 5.000 Pharmatex 0,20 1.000,00 

94 SERINGA DESCARTÁVEL - 1ML. UND. 35.000 
Descarpac

k 
0,27 9.450,00 
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2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura de Caruaru. 
 
3.2.  A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.     Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites 
previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.     Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

4.4.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 
Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

4.6.     O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
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5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 
Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 

será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 
da Lei de Licitação. 

 
6.3.     Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 
Municipal nº 014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e 
no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1.     A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2.     Os produtos adquiridos deverão ser entregues conforme ordem de fornecimento no endereço a seguir 
discriminado: 

 
ÓRGÃO ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato , para efeito de posterior verificação 
de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e no contrato. 
 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” 
na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato, desde 
que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.4.     Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídas no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar em dias úteis, e da notificação da 
Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 

 
7.5.     O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.6.     O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 

integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos 
dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.     Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.     As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias. 

 
8.3.     Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

9.1. A Secretaria de Serviços Públicos, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 

9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 

9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
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10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 

10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em 
Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da 
Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo 
plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das 
contratações levadas a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
autorização de fornecimento. 

 
11.1.9.   Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
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11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça 
aos padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento 
às especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que 
deixar de entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as 
sanções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus 
proveniente do envio e devolução do objeto. 

 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Serviços Públicos, responsável pela gestão da 
Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, 
além de outras informações necessárias a critério da referida Secretaria. 

 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao 
período pertinente. 

 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos 
termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos 
pagamentos à Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para 
futuros contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de 
Referência Anexo I do Processo Licitatório nº 025/2020- CPL/P- Registro de Preços 03/2020 
CPL/P, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 

12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e 
caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 
12.2.  Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.1.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Serviços 
Públicos, contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
contratada. 

 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 
regularização.  
 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da 
Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.11. Atualização Monetária: 

 
12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida 
sanção. 
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II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade 
de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) 
ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo 
ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução 
dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
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V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim 
caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela 
Comissão Permanente de Licitação eou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do 
fornecedor contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja 
hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 

 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos 
da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de 
Devedores Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos 
licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 

13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o 
fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
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omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista 
neste termo. 

 

13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta 
ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência 
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 
ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 
 

15. DA SUCESSÃO 
 

15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 053/2020- Registro de Preços nº. 03/2020- CPL/P e nos termos da Legislação 
pertinente; 

 

16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 053/2020 -  
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CPL/P -Registro de Preços de nº 03/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
 

18. DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 

Caruaru/PE, 15 de outubro de 2020 
 
 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Ytalo Thiago Santos Farias - Secretário 

Órgão Gerenciador  
 
 

 
PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA 

Paulo José Maia Esmeraldo Sobreira – Representante Legal  
Fornecedor Registrado 
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CENTRO ADMINISTRATIVO II - Praça Pedro de Souza, 30 - Térreo-  Nossa Senhora das Dores, 
Caruaru/PE, CEP: 55.002-110 Fone: (81) 3721-8507 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2020 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2020 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS representada pelo atual 
Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
Avenida Portugal, 1.130 -Condomínio Jardim dos Alecrins -Bloco 06 -Apt. 303- Bairro Universitário - 
Caruaru/PE - CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro Geral/RG sob nº. 
7.089.342 SDS/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o julgamento 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 - CPL/P 
homologado no dia 07/10/2020, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 - CPL/P; RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa CAPROMED FARMACEUTICA LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Av. Faiez Nametalah Tarraf, nº 1365 – Cidade Jardim – CEP: 
15.081.140 – São José do Rio Preto/SP, inscrita no CNPJ nº 13.085.369/0001-96, aqui representada pela 
Sra. Vera Alice Gorla Photo, brasileira, casada, farmacêutica, residente e domiciliada na Rua Nona Dama, 
n° 94, Village Mirassol II, Mirassol/SP, CEP: 15.135-308, doravante denominada simplesmente de 
Fornecedor Registrado, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes pela Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações 
posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; 
Decreto Municipal n° 096 de 13 de setembro de 2019; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 
de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, e pelas condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de medicamentos e insumos para os cães e 

gatos alojados nas dependências da gerência AME Animal, órgão da Secretaria de Serviços Públicos 
da Prefeitura de Caruaru, conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 053/2020 CPL/P- Registro de Preços 03/2020 CPL/P. 

 
1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes 

preços: 

 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor  

total R$ 

69 COMPRESSA CIRURGICA, 100% 
ALGODÃO COM 04 CAMADAS DE 
TECIDO, MEDINDO 25X28CM. 

Unidade 7.000 Ortofen 4,00 28.000,00 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais). 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 

seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra 
forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 
 

2.3.  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 053/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.  Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.      Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.     É participante deste registro de preços a Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura de Caruaru. 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter 

as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as 
suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.     Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites 
previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.     Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
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inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
4.4.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.     O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 

será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 
da Lei de Licitação. 

 
6.3.     Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 
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analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 
Municipal nº 014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e 
no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1.     A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2.     Os produtos adquiridos deverão ser entregues conforme ordem de fornecimento no endereço abaixo 
discriminado: 

 
ÓRGÃO ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato , para efeito de posterior verificação 
de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e no contrato. 
 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” 
na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato, desde 
que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.4.     Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídas no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar em dias úteis, e da notificação da 
Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 

 
7.5.     O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.6.     O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 

integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos 
dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.     Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.     As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias. 
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8.3.     Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

9.1. A Secretaria de Serviços Públicos, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 

9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 

9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 

9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 

10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em 
Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da 
Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
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11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo 
plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das 
contratações levadas a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça 
aos padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do 
envio e devolução do objeto. 

 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Serviços Públicos, responsável pela gestão da Ata 
de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual 
deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de 
outras informações necessárias a critério da referida Secretaria. 

 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 

 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
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11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de 
Referência Anexo I do Processo Licitatório nº 025/2020- CPL/P- Registro de Preços 03/2020 
CPL/P, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 

12.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 
12.2.  Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.1.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Serviços Públicos, 
contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da 
Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 
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12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.11. Atualização Monetária: 

 
12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida 
sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade 
de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
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Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) 
ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo 
ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução 
dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim 
caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela 
Comissão Permanente de Licitação eou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do 
fornecedor contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja 
hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 

 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos 
da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de 
Devedores Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos 
licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
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da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 

13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o 
fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista 
neste termo. 

 

13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta 
ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência 
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 
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ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 
 

15. DA SUCESSÃO 
 

15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 053/2020- Registro de Preços nº. 03/2020- CPL/P e nos termos da Legislação 
pertinente; 

 

16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 053/2020 -  
CPL/P -Registro de Preços de nº 03/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
 

18. DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

Caruaru/PE, 15 de outubro de 2020 
 
 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Ytalo Thiago Santos Farias - Secretário 

Órgão Gerenciador  
 
 

 
CAPROMED FARMACEUTICA LTDA EPP 

Vera Alice Gorla Photo – Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

  

 

 

As
si

na
do

 p
or

 3
 p

es
so

as
:  

BR
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

, Y
TA

LO
 T

H
IA

G
O

 S
AN

TO
S 

FA
R

IA
S 

e 
C

AP
R

O
M

ED
 F

AR
M

AC
ÊU

TI
C

A 
LT

D
A 

EP
P

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
7D

C
-7

E4
1-

D
A0

6-
C

D
75

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 57DC-7E41-DA06-CD75

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 15/10/2020 11:47:32 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

YTALO THIAGO SANTOS FARIAS (CPF 082.166.984-29) em 16/10/2020 08:40:51 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CAPROMED FARMACÊUTICA LTDA EPP (CNPJ 13.085.369/0001-96) em 19/10/2020 10:26:06
(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/57DC-7E41-DA06-CD75

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/57DC-7E41-DA06-CD75


D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45546024-7749-4c92-9976-e03b43390bc7



 

 

 

 

 

Prefeitura de Caruaru 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO II - Praça Pedro de Souza, 30 - Térreo-  Nossa Senhora das Dores, 
Caruaru/PE, CEP: 55.002-110 Fone: (81) 3721-8507 

1 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2020 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2020 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS representada pelo atual 
Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
Avenida Portugal, 1.130 -Condomínio Jardim dos Alecrins -Bloco 06 -Apt. 303- Bairro Universitário - 
Caruaru/PE - CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro Geral/RG sob nº. 
7.089.342 SDS/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o julgamento 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 - CPL/P 
homologado no dia 06/10/2020, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 - CPL/P; RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa ALCANCE NORDESTE, COMERCIO IMPORTACAO & 
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 
Ulisses Montarroyos, n° 2387, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.400-620, inscrita no CNPJ nº 
13.630.407/0001-44, aqui representada pelo Sr. Fabiano Rodrigues de Andrade, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado na Avenida Conselheiro Aguiar, n° 2065, Apt° 302, Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP: 51.111-011, portador da CNH n° 04321273390 DETRAN/PE e inscrito no CPF/MF n° 
515.270.654-72, doravante denominada simplesmente de Fornecedor Registrado, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes as normas constantes pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 
3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; Decreto Municipal n° 096 de 13 de setembro de 2019; 
pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e 
respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 
de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de medicamentos e insumos para os cães e 

gatos alojados nas dependências da gerência AME Animal, órgão da Secretaria de Serviços Públicos 
da Prefeitura de Caruaru, conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 053/2020 CPL/P- Registro de Preços 03/2020 CPL/P. 

 
1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1.     O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes 

preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor  

total R$ 

21 
AMOXICILINA + CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 500MG. +125MG. COMP 3.000 Sandoz. 1,38 4.140,00 

35 
AMOXICILINA + CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 400MG. +57MG - 
70 ml. 

FRASCO 800 Sandoz 11,97 9.576,00 
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2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 13.716,00 (Treze mil e setecentos e 
dezesseis reais). 
 

2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 
seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra 
forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 
 

2.3.  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 053/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.  Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura de Caruaru. 
 
3.2.  A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços. 

  
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.     Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites 
previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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4.3.     Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
4.4.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.     O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 

será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 
da Lei de Licitação. 

 
6.3.     Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 
Municipal nº 014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e 
no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1.     A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2.     Os produtos adquiridos deverão ser entregues conforme ordem de fornecimento no endereço abaixo 
discriminado: 

 
ÓRGÃO ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato , para efeito de posterior verificação 
de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e no contrato. 
 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” 
na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato, desde 
que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 

quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas custas, 
sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6.  O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 

integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos 
dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.     Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.     As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias. 
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8.3.     Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 

 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

9.1. A Secretaria de Serviços Públicos, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 

9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 

9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 

9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 

10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em 
Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da 
Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
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11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo 
plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das 
contratações levadas a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça 
aos padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento 
às especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que 
deixar de entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as 
sanções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus 
proveniente do envio e devolução do objeto. 

 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Serviços Públicos, responsável pela gestão da 
Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, 
além de outras informações necessárias a critério da referida Secretaria. 

 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao 
período pertinente. 

 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos 
termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos 
pagamentos à Contratada. 
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11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para 
futuros contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de 
Referência Anexo I do Processo Licitatório nº 025/2020- CPL/P- Registro de Preços 03/2020 
CPL/P, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 

12.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, 
após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja 
fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 
12.2.  Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.1.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Serviços 
Públicos, contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da 
Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 
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12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.11. Atualização Monetária: 

 
12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida 
sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade 
de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
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Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) 
ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo 
ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução 
dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim 
caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela 
Comissão Permanente de Licitação eou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do 
fornecedor contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja 
hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 

 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos 
da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de 
Devedores Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos 
licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
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antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 

13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o 
fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista 
neste termo. 

 

13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta 
ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência 
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 
ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
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15. DA SUCESSÃO 
 

15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 053/2020- Registro de Preços nº. 03/2020- CPL/P e nos termos da Legislação 
pertinente; 

 

16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 053/2020 -  
CPL/P -Registro de Preços de nº 03/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
 

18. DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 

Caruaru/PE, 15 de outubro de 2020 
 
 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Ytalo Thiago Santos Farias - Secretário 

Órgão Gerenciador  
 

 
 

ALCANCE NORDESTE, COMERCIO IMPORTACAO & EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS EIRELI  
Fabiano Rodrigues de Andrade – Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 640E-C663-44FD-2FBA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 15/10/2020 11:47:54 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

YTALO THIAGO SANTOS FARIAS (CPF 082.166.984-29) em 16/10/2020 08:41:13 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIANO RODRIGUES DE ANDRADE (CPF 515.270.654-72) em 16/10/2020 10:40:18 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/640E-C663-44FD-2FBA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2020 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 025/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2020 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS representada pelo atual 
Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
Avenida Portugal, 1.130 -Condomínio Jardim dos Alecrins -Bloco 06 -Apt. 303- Bairro Universitário - 
Caruaru/PE - CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro Geral/RG sob nº. 
7.089.342 SDS/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o julgamento 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 - CPL/P para REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 - CPL/P 
homologado no dia 06/10/2020, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 - CPL/P; RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Sergipe, n° 2017, Bela Vista, Erechim/RS, CEP: 99.704-
228, inscrita no CNPJ nº 16.553.940/0001-48, aqui representada pela Sra. Milena Zicatto, brasileira, solteira, 
Universitária, residente e domiciliado na Rua Sergipe, n° 1.848, Bela Vista, Erechim/RS, CEP: 99.704-228, 
portadora da identidade n° 1108015676 SSP/PE e inscrita no CPF/MF n° 032.018.940-60, doravante 
denominada simplesmente de Fornecedor Registrado, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes 
pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 
e suas alterações posteriores, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de 
novembro de 2017; Decreto Municipal n° 096 de 13 de setembro de 2019; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de 
julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 
10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de medicamentos e insumos para os cães e 

gatos alojados nas dependências da gerência AME Animal, órgão da Secretaria de Serviços Públicos 
da Prefeitura de Caruaru, conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 053/2020 CPL/P- Registro de Preços 03/2020 CPL/P. 

 
1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1.    O Fornecedor se compromete a fornecer os itens abaixo relacionados, de acordo com os seguintes 

preços: 

 
2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.378,00 (Um mil e trezentos e 
setenta e oito reais). 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor  

total R$ 
 

8 
DILUENTE INJETAVEL (ÁGUA 
P/INJEÇÃO) 10ML. AMPOLA 

 
2.600 

Samtec 0,34 884,00 

10 EPINEFRINA 2ML. AMPOLA 200 
Genérico - 
Hypofarma  

2,47 494,00 
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2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 
seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra 
forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o material. 
 

2.3.  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 053/2020 - CPL/P, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.  Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura de Caruaru. 
 
3.2.  A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.     Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites 
previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.     Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 
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4.4.     Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 
Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.     O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 
6.1.     A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 
 

6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 
será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 
da Lei de Licitação. 

 
6.3.     Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 
Municipal nº 014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e 
no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
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7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1.     A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento 
de compras. 
 

7.2.     Os produtos adquiridos deverão ser entregues conforme ordem de fornecimento no endereço abaixo 
discriminado: 

 
ÓRGÃO ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SESP - Secretaria de Serviços Públicos Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato , para efeito de posterior verificação 
de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e no contrato. 
 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” 
na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato, desde 
que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 

quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar em dias úteis, e da notificação da Contratada, às suas custas, 
sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6.  O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 

integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos 
dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.     Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.     As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias. 

 
8.3.     Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 
 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

9.1. A Secretaria de Serviços Públicos, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 

9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 

9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 

9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 

10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em 
Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da 
Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
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11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo 
plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das 
contratações levadas a efeito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
autorização de fornecimento. 
  
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça 
aos padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento 
às especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que 
deixar de entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as 
sanções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus 
proveniente do envio e devolução do objeto. 

 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Serviços Públicos, responsável pela gestão da 
Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, 
além de outras informações necessárias a critério da referida Secretaria. 

 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 

 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos 
termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos 
pagamentos à Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para 
futuros contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de 
Referência Anexo I do Processo Licitatório nº 025/2020- CPL/P- Registro de Preços 03/2020 
CPL/P, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
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12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e 
caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 
12.2. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os bens/produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.   

 
12.1.1. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Serviços 
Públicos, contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 
regularização.  
 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da 
Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.11. Atualização Monetária: 

 
12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1.  Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida 
sanção. 
II - deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
III - deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IV - recusar-se à celebração do contrato administrativo, desde que convocada(o) dentro do prazo de validade 
de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
V - apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
VII -não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
VIII - falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) 
ano. 
X - comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
13.2.  Se o contratado inadimplir eou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo 
ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 
I - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução 
dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de  itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
III - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão,  em razão de inexecução 
contratual; 
IV - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
V - Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim 
caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado  definida pela 
Comissão Permanente de Licitação eou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo 
Município de Caruaru; 
VI - Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 
no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do 
fornecedor contratado; 
VII - Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja 
hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 

 

 13.2.1. As multas deverão ser majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
 reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
 

13.2.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos 
da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de 
Devedores Municipais e condicionar a participação licitante/fornecedor em novos procedimentos 
licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 

13.3. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I -quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou  mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

 
13.3.1. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 

13.4. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
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I - Quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o 
fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II - Quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 
III - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
IV - Quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 

13.4.1. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista 
neste termo. 

 

13.5. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II -que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta 
ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência 
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 
ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
 

15. DA SUCESSÃO 
 

15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 053/2020- Registro de Preços nº. 03/2020- CPL/P e nos termos da Legislação 
pertinente; 

 

16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
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Caruaru/PE, CEP: 55.002-110 Fone: (81) 3721-8507 
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17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 053/2020 -  
CPL/P -Registro de Preços de nº 03/2020 - CPL/P e seus anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
 

18. DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 

Caruaru/PE, 15 de outubro de 2020 
 
 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Ytalo Thiago Santos Farias - Secretário 

Órgão Gerenciador  
 

 
 

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  
Milena Zicatto – Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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